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SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 

MODO DE DISPUTA ABERTO 
 
 

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO por meio da 
Secretaria de Administração com sua sede administrativa sito à Rua Independência nº 739 - 
Centro, CEP: 78600-116, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, (Sistema de Registro de Preços) do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
com critério de julgamento por ITEM, e pelo modo de disputa ABERTO, com abertura em 
16/04/2025 às 08h30min. O Pregão será conduzido pelo Pregoeiro designado através do nº 
22.199/2025, o certame e a(s) contratação(ões) dele decorrente(s), serão regidos pela Lei n.º 
14.133, de 1º de abril de 2021, pelo(s) Decreto(s) n.º 5.385 de 26 de fevereiro 2024 e nº 5.151 
de 31 de março de 2023, pela Lei Municipal n° 4.429 de 17 de maio de 2022 e pela Lei 
Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, legislação correlata e demais exigências 
deste edital. 

  
1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação: Futura e Eventual aquisição de gêneros alimentícios não 
perecíveis para o fornecimento de merenda escolar, para atender a demanda da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças - 
MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em Item, conforme tabela constante do Estudo Técnico Preliminar 
e Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos Itens forem de seu 
interesse. 
 
2. DA SESSÃO PÚBLICA 
2.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio do sistema eletrônico 
http://www.licitanet.com.br na data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital. 
2.2. Durante a sessão pública a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 
exclusivamente por troca de mensagens em campo próprio do sistema eletrônico. 
2.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro; 
2.4. Na impossibilidade da conclusão dos trabalhos da sessão deste Pregão Eletrônico na 
mesma data de abertura, e em face de decisão do Pregoeiro, deverá ser determinada a 
continuidade das atividades em dia(s) subsequente(s). 
2.5. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
2.6. É de responsabilidade do cadastrado conferir com exatidão os seus dados cadastrais no 
Sistema Eletrônico e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente as correções e/ou alterações dos registros quando constada 
determinada incorreção ou se tornem desatualizados. 
 
 

http://www.licitanet.com.br/
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3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar do presente Pregão Eletrônico licitantes que satisfaçam as exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos e que detenham atividade pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN 
SEGES/MP n° 3, de 2018] e www.licitanet.com.br. 
3.2. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema, conferido pela 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP – Brasil. 
3.3. Edital é de ampla concorrência, assegurado, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas. 
3.4. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 Lei Complementar n.º 123/2006, 
fica limitada às microempresas, às empresas de pequeno porte e equiparadas, que, no ano-
calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
3.5. Para os fins do disposto nos subitens 3.6 e 3.7 deste Edital, considera-se como 
“equiparadas”: o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e o microempreendedor 
individual - MEI, conforme determinam o Art. 3°-A e Art. 18-E da Lei Complementar nº 123, de 
2006, bem como as sociedades cooperativas mencionadas no Art. 34 da Lei n.º 11.488, de 
2007. 
3.6. Na hipótese de não haver vencedor para o item(s) exclusivo(s) nos moldes acima descritos, 
este será(ão) declarado(s) fracassado(s) e/ou deserto(s), podendo ser repetida a licitação sem 
item(s) exclusivo(s), aplicando as regras já estabelecidas neste Edital. 
3.7. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, https://www.e-
comprasnet.com.br/credenciamento-sicaf  conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP n° 3, 
de 2018 E/OU www.licitanet.com.br até o terceiro dia útil anterior à data prevista para 
recebimento das propostas. 
3.8. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo 
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
3.8.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3° da Lei Complementar nº 123 de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
3.8.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno porte 
ou equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
3.8.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 
3.8.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 
como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital e Termo de 
Referência; 
3.8.3. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.8.4. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 
3.8.5. Que a proposta foi elaborada de forma independente. 
3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 

http://www.licitanet.com.br/
https://www.e-comprasnet.com.br/credenciamento-sicaf
https://www.e-comprasnet.com.br/credenciamento-sicaf
http://www.licitanet.com.br/
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3.10. Não poderá participar direta ou indiretamente do presente Pregão Eletrônico o licitante 
enquadrado em qualquer das seguintes hipóteses: 
3.10.1. que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
3.10.2. em que o ramo de atividade não seja pertinente ou compatível com o objeto desta 
licitação; 
3.10.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
3.10.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.10.4.1. equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 
3.10.5. pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.10.6. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 
grau; 
3.10.7. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404 de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.10.8. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.10.9. impedido de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município 
de Barra do Garças, nos termos do Art. 156, III, §4º da Lei nº 14.133 de 2021; 
3.10.10. impedido de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
Município de Barra do Garças, nos termos do Art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021; 
3.10.11. suspenso de participar de licitações e impedidos de contratar com o Município de Barra 
do Garças, nos termos do Art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021; 
3.10.12. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
Art. 156, da Lei nº 14.133 de 2021; 
3.10.13. declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do 
Art. 156, IV, § 5º da Lei nº 14.133 de 2021; 
3.10.14. com decretação de falência; 
3.10.15. submisso a concurso de credores, em liquidação ou em dissolução; 
3.10.16. que esteja reunido em consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de 
constituição; 
3.10.17. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 
3.10.18. As condições mencionadas nos subitens anteriores serão verificadas pelo Pregoeiro 
previamente à fase de habilitação; 
3.10.19. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme §1º do Art. 9º da Lei nº 14.133 de 
2021. 
3.10.20. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se refere o subitem 3.10.20.1, poderão participar no apoio das atividades de 
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planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10.20.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.10.21. O disposto no subitem 3.10.20.1 não impede a licitação que inclua como encargo do 
contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, 
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.10.22. O impedimento de que trata o subitem 3.10.22.1. será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
licitante. 
3.10.22.1. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada 
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.10.23. A vedação de que trata o subitem 3.10.23.1. estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
3.10.23.1. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se refere o subitem 3.13.4, poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato/ata, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.10.24. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 
parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 
poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133 de 2021. 
3.10.25. Pessoa física que tenha sido proibida de contratar com o Poder Público em razão de 
condenação por ato de improbidade administrativa, nos termos do Art. 12 da Lei Federal nº 
14.230/2021 ou pessoa jurídica que tenha como sócio majoritário aquele a quem foi dirigida 
mencionada penalidade, durante o prazo que apontar a decisão condenatória. 
3.10.26. Não se admite a participação de pessoa física quando a contratação exigir capital 
social mínimo e estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou 
corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis com a natureza profissional da pessoa 
física, conforme demonstrado em estudo técnico preliminar. 
3.10.27. Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto 
desta licitação. 
3.10.28. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa, desde que não tenham 
observado o disposto no item 3.12 deste Edital. 
 
3.11. Da participação de empresas em consórcio: 
3.11.1. Conforme delineado no Termo de Referência, NÃO será permitida a participação de 
empresas em regime de consórcio. 
 
3.12. Da participação de profissionais organizados sob a forma de cooperativa 
3.12.1. Os profissionais organizados sob a forma de cooperativa poderão participar de licitação 
quando: 
I. a constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na 
legislação aplicável, em especial a Lei nº 5.764, de 16 de dezembro de 1971, a Lei nº 12.690, 
de 19 de julho de 2012, e a Lei Complementar nº 130, de 17 de abril de 2009; 
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II. A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição 
de receitas e despesas entre os cooperados; 
III. Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, 
vedado à Administração indicar nominalmente pessoas; 
IV. o objeto da licitação se referir, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei nº 
12.690, de 19 de julho de 2012, a serviços especializados constantes do objeto social da 
cooperativa, a serem executados de forma complementar à sua atuação. 
 
3.13. Da participação de pessoa física: 
3.13.1. Considerando os estudos técnicos preliminares, e, conforme o objeto, na presente 
contratação, não será admitida a participação de pessoa física, porquanto necessária estrutura 
incompatível com as suas características, para o atendimento da necessidade da 
Administração. 
 
3.14. Da Participação de empresas estrangeiras 
3.14.1. Será permitida a participação de empresas estrangeiras que funcionem no País, sendo 
exigidos os documentos de habilitação descritos no item 11.3, inclusive o relacionado no 
subitem 11.3.1.5 deste edital, por meio de documentos equivalentes aos exigidos para pessoas 
jurídicas nacionais, inicialmente apresentados em tradução livre, conforme regulamentado pelo 
Decreto Municipal nº 5.383 de 22 de fevereiro de 2024. 
 
4. DO CREDENCIAMENTO 
4.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio no registro cadastral no 
https://licitanet.com.br/  a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em 
campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento as exigências de 
habilitação prevista no Edital. 
4.1.1. O acesso do operador ao sistema do pregão, para efeito de encaminhamento de proposta 
de preços e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante 
prévia definição de senha privativa. 
4.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
4.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema/internet ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.1.4. É de exclusiva responsabilidade do usuário cadastrado o sigilo da senha, bem como 
conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados não cabendo 
a este órgão promotor da licitação a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros. 
4.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
4.1.6. Qualquer dúvida em relação ao acesso ao sistema operacional poderá ser esclarecida 
através do https://licitanet.com.br/  por contato pelo telefone: (66) 3402-2000 ramal 2045/2052 
ou pelo e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br ou pregao@barradogarcas.mt.gov.br; 
 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br


 
 
 
 

7 de 81 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 
5.1. No presente Pregão Eletrônico, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 
de propostas e lances, e de julgamento. 
5.1.2. Os licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, quando encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 
5.1.3. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.1.4. O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para a 
habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital 
5.1.5. A licitante deverá declarar em campo próprio do sistema, ao cadastrar a sua proposta, 
que: 
5.1.6. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a  proposta  apresentada  compreende  a  integralidade dos custos para atendimento 
dos  direitos  trabalhistas  assegurados  na Constituição Federal, nas  leis  trabalhistas,  nas  
normas  infralegais,  nas convenções coletivas de trabalho e nos termos  de  ajustamento  de  
conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos 
de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
5.1.7. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7° inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
5.1.8. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV do Art. 1º e no inciso III do Art. 5º da 
Constituição Federal; 
5.1.9. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.1.10. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 
5.1.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte, 
equiparadas ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º da Lei nº 14.133 de 2021. 
5.1.12. No item exclusivo para participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 
aquele item; 
5.1.13. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o 
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123 de 2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas ou sociedade 
cooperativa. 
5.1.14. A falsidade da declaração de que trata os Anexos IV e V, sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133 de 2021 e neste Edital. 
5.1.15. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese da fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, retirar 
ou substituir os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura 
da sessão pública. 
5.1.16. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 
documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 
abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
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5.1.17. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.1.18. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 
o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 
5.1.19. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; e 
5.1.20. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.1.21. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.1.22. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 
5.1.23. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.1.24. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 
5.1.25. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 
6.2. valor total do item; 
6.3. fabricante (quando couber); 
6.4. descrição detalhada do objeto, indicando no que for aplicável, uma única marca por item 
ofertado, devendo o modelo ser discriminado quando for pertinente. Tais informações devem 
estar de acordo com o Termo de Referência; 
6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
6.6. O licitante não poderá se identificar no preenchimento da proposta. 
6.7. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto/serviço. 
6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.9. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.10. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
6.12. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 
de sua apresentação. 
6.13. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 
de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.14. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos neste edital. 
6.15. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas Competente e, após o 
devido processo legal, gerar as seguintes consequências:  
6.15.1. assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da 
lei, nos termos do Art. 71, inciso IX da Constituição Federal;  
6.15.2. ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
6.16. A empresa licitante deverá ainda, apresentar as seguintes declarações, como anexo à 
proposta: 
6.16.1. DECLARAÇÃO de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 
6.16.2. DECLARAÇÃO de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, prevista no inciso IV do Art. 63 da Lei nº 
14.133 de 2021; 
6.17. Em relação às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, 
DECLARAÇÃO de que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita 
bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo 
utilizar o modelo do ANEXO V do edital. 
6.18. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar que cumpre os requisitos 
estabelecidos nos itens deste Edital. 
6.19. Deverá também anexar na proposta eletrônica: catálogos, encartes, folhetos técnicos ou 
“folders” dos materiais ofertados, devendo conter as especificações mínimas solicitadas no 
Anexo e atender aos seguintes enunciados: (se for o caso) ou a pedido do Pregoeiro. 
I. quando o documento anexado estiver em língua estrangeira, este deverá ser traduzido para 
a língua portuguesa; 
II. caso, no documento anexado, constem diversos modelos, o pregoeiro solicitará que o 
licitante identifique/destaque qual a marca/modelo que estará concorrendo na licitação. 
 
7. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido, na plataforma https://licitanet.com.br/ 
ou via e-mail nos endereços licitacao@barradogarcas.mt.gov.br; 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
7.1.1 Não será conhecida da impugnação ou do pedido de esclarecimentos sem o nome 
completo ou razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefones, e-mail, assinatura do impugnante e 
sendo pessoa jurídica deverá estar acompanhada de documento que comprove a 
representatividade de quem assina a impugnação. 

https://licitanet.com.br/
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
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7.2. O pregoeiro/Agente de contratação, responderá à impugnação ou ao pedido de 
esclarecimento no prazo de até 03 (três) dias úteis contados da data de recebimento do pedido, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos. 
7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 
7.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo Pregoeiro/Agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 
7.4. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio 
eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo 
estabelecido conforme lei vigente e vincularão os participantes e a Administração. 
7.5. Na hipótese de alteração do instrumento convocatório em decorrência do acolhimento da 
impugnação ou do esclarecimento feito, aplica-se o disposto no §1º do Art. 55 da Lei Federal 
nº 14.133, de 2021. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES. 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.1.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.1.2.1. Será desclassificada a proposta cuja descrição do objeto não esteja em conformidade 
com os requisitos do edital e também será desclassificada a proposta cuja descrição identifique 
o licitante. 
8.1.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
8.1.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
8.1.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
8.1.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 
 
8.2 Dos lances  
8.2.1 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
8.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário/total do Item. 
8.2.2. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.2.3. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 
de R$0,01(um centavo). 
8.2.4. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
8.3. Do modo de disputa 
8.3.1. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
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8.3.2. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos com prorrogações. 
8.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
8.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 
dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
8.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
8.3.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de 
apoio poderá admitir o reinício da disputa aberta para a definição das demais colocações. 
8.3.7. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
8.3.8. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
8.3.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.3.10. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.3.11. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.3.12. Retornando a conexão do pregoeiro ao sistema, todos os atos praticados pelas licitantes 
junto ao sistema serão considerados válidos. 
8.3.13. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 
8.3.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
9.1. Considerando as normas gerais e também o Decreto Municipal nº 5.385 de 26 de fevereiro 
de 2024 em relação aos itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas 
de pequeno porte e equiparadas, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123 de 2006. 
9.1.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e 
equiparadas que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
9.1.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 
prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
9.1.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte e equiparada melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
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microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas que se encontrem naquele intervalo 
de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
9.1.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
9.2. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
9.3. Após aplicada as supracitadas regras, persistindo o empate, ou, caso não seja licitação 
exclusiva para ME/EPP/Equiparadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos no 
Art. 60 da Lei Federal nº 14.133 de 2021, naquela ordem estabelecida. 
9.4. A licitante caracterizada como ME, EPP ou equiparada não poderá fazer uso do tratamento 
diferenciado se, no ano-calendário de realização da licitação, tiver celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 
fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, observado o disposto nos §§ 2º e 3º 
do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
9.5. Da negociação 
9.5.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 
9.5.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
9.5.3. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
9.5.4. Concluída a negociação, o resultado será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório. 
 
9.6. Da apresentação de proposta adequada ao último lance ofertado 
9.6.1. O pregoeiro solicitará ao licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar que, no 
prazo de até 02 (duas) horas. envie a proposta, devidamente preenchida e assinada, adequada 
ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital. 
9.6.2. A Proposta de Preços ajustada deverá de enviada para os e-mails 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br e pregao@barradogarcas.mt.gov.br ou campo próprio na 
plataforma Licitanet a ser solicitado durante a sessão. 
9.6.3. A sessão PODERÁ ser suspensa para aguardo da proposta de preços, cabendo ao 
Pregoeiro informar, através do sistema eletrônico, a data e o horário para retomada da licitação 
e divulgação da aceitabilidade da proposta. 
9.6.4. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
9.6.5. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 
 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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10.DA FASE DE JULGAMENTO 
10.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
previsto no Art. 14 da Lei nº 14.133 de 2021. 
10.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
10.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para contratação neste Edital e seus 
anexos. 
10.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.4.1. contiver vícios insanáveis; 
10.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 
10.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo estimado 
para a contratação; 
10.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
10.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
10.4.5.1. Para os fins do disposto nos subitens 10.4.1 e 10.4.5, considera-se vício sanável, 
entre outras, as seguintes medidas: 
I. a complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes; 
II. o desatendimento de exigências meramente formais e que não comprometam a 
compreensão do conteúdo da proposta; 
III. aquele cujo defeito não altera a substância da proposta; 
IV. a atualização de documentos vencidos após a data de recebimento das propostas; 
V. a juntada extemporânea de declarações firmadas pelo próprio licitante; ou 
VI. a juntada extemporânea de documento não entregue, porém preexistente e passível de 
comprovar o atendimento de condição pelo licitante, mas que, por equívoco ou falha, não foi 
apresentado em momento oportuno. 
10.4.5.2. O pregoeiro poderá realizar diligências para sanar os vícios de que trata o subitem 
10.4.5.1 deste Edital, mediante despacho fundamentado registrado na ata da sessão. 
10.5. No caso de apresentação de proposta inexequível (subitens 10.4 e 10.4.4), o pregoeiro, 
para fins de subsidiar a decisão quanto à sua aceitabilidade, poderá realizar diligências para 
aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada no 
sentido de: 
a) apurar se há algum risco na viabilidade da execução do objeto ofertado, a origem e a 
qualidade dos insumos empregados no processo produtivo e se a licitante está em dia com 
suas obrigações tributárias, previdenciárias e trabalhistas; e 
b) solicitar à licitante maiores esclarecimentos sobre a dimensão da sua proposta e de onde 
obterá proveito econômico, no sentido de comprovar que o custo ultrapassa o valor da proposta; 
e/ou inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, comprovando a 
sua efetiva exequibilidade, bem como declaração expressa de que assume eventuais prejuízos 
ao longo de futura relação contratual a ser firmada, de maneira que possíveis pedidos de 
modificação contratual posterior sejam analisados atentamente, a fim de que não sejam 
utilizados como expediente para corrigir distorções nos preços contemplados na proposta 
vencedora. 
10.5.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento de que dispõe o subitem 10.4.5.2 e subitem 10.5, 
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somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24hrs (vinte 
e quatro horas) de antecedência, e a ocorrência será registrada na ata da sessão. 
10.5. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
10.6. Da Amostra (não se aplica a este objeto) 
10.7. Conforme decidido no planejamento da contratação, caso previsto no Termo de 
Referência a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 
apresentá-la, conforme disciplinado no referido Termo, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos de habilitação, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, são exigidos nos termos dos Arts. 62 a 70 da Lei nº 
14.133 de 2021. 
11.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da licitante detentora 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
11.2.1. SICAF, e 
11.2.2. Consulta consolidada de pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/ ). 
11.2.3. consulta ao banco de dados de penalidades do município (cadastro/registro das 
empresas sancionadas e/ou suspensas). 
11.2.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o §8º do artigo 12 da Lei nº 
14.230/2021. 
11.2.5. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte da 
empresa. 
11.2.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
11.2.7. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
 
11.3. Dos Documentos de habilitação exigidos: 
11.3.1. Habilitação jurídica: 
11.3.1.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
11.3.1.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo 
da Junta Comercial da respectiva sede; 
11.3.1.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor ; 
11.3.1.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
11.3.1.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução. Normativa DREI/ME nº 77 de 18 de março de 
2020. 
11.3.1.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 
11.3.1.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, 
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz. 
11.3.1.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764 
de 16 de dezembro 1971. 
11.3.1.9. No caso de ME e EPP que queira usufruir dos benefícios da Lei Complementar federal 
n. 123/2006, certidão simplificada original da Junta Comercial da sede da licitante ou documento 
equivalente, além de declaração escrita, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos legais 
de qualificação da condição de microempresa ou de empresa de pequeno porte estando apta 
a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006; 
 
11.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
11.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
11.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
11.4.3. Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de Regularidade Fiscal 
(CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal www.caixa.gov.br  ou do documento 
denominado "Situação de Regularidade do Empregador", com prazo de validade em vigor na 
data marcada para abertura dos envelopes e processamento do Pregão; 
11.4.4. Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, 
seguridade social, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) ou Certidão Positiva com 
Efeito Negativa, relativos aos Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União; expedida 
nos sites www.receita.fazenda.gov.br  ou www.pgfn.fazenda.gov.br . Conforme Portaria 
Conjunta PGFN/RFB n.º 1.751, de 2 de outubro de 2014;  
11.4.5. Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa 
de Débito ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, em relação ao Imposto sobre Operações 
relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação-ICMS, expedida pela Secretaria da Fazenda 
Estadual, do domicílio ou sede da licitante;  
11.4.6. Prova de Regularidade Tributária para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 
Negativa de Débito ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, em relação ao Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza-ISS, expedida pela Prefeitura do domicílio ou sede da licitante;  
11.4.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas-CNDT ou Certidão Positiva com Efeito Negativa, 
expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho www.tst.jus.br/certidão, conforme Lei n.º 
12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011.  
11.4.8. Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, para fins de 
comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
 

http://www.caixa.gov.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/
http://www.pgfn.fazenda.gov.br/
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11.5. Qualificação Econômico-Financeira: 
11.5.1. Certidão Negativa de Falência/recuperação judicial autor/réu, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 
documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos 
envelopes. 
11.5.2. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 
na forma do art. 58 da Lei nº 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 
devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 
11.5.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta. 
11.5.4. Pessoa jurídica constituída há menos de 2 (dois) anos, o balanço patrimonial, 
demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis limitar-se-ão ao 
último exercício. (Lei nº 14.133, de 2021 art. 69 §6º). 
11.5.6. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 
exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 
abertura.  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
11.5.7. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção 
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 
a 1 (um), resultantes da aplicação das respectivas fórmulas: 
 
LG =   Ativo Circulante + Realizável 
a Longo Prazo 
            Passivo Circulante + Passivo 
Não Circulante  
 

SG =               Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não  
Circulante 

 
 
 
 
 
11.5.8 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
comprovar, considerados os riscos para a Administração, o capital mínimo.  O atendimento aos 
índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração assinada 
por profissional habilitado da área contábil, apresentada. 
 
11.6. Qualificação Técnica: 
11.6.1 Atestado (mínimo 01) ou declaração de capacidade técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, em papel timbrado, comprovando a execução satisfatória 
do fornecimento similares ao objeto.  
a) Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial do fornecedor. 
b) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

 
LC = 

Ativo Circulante 
 

Passivo Circulante 
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contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
11.6.2 Alvará Sanitário ou licença de funcionamento expedida pela Vigilância Sanitária, 
comprovando que a empresa está apta a operar no segmento de alimentos. 
 
11.7. Declarações: 
11.7.1 Declaração do Anexo V – Conforme modelo de declaração de enquadramento de 
microempresa, empresa de pequeno porte, se for o caso; 
11.7.2 Declaração do Anexo VI - Conforme modelo de declaração Unificada; 
11.7.3 Declaração do Anexo VII - Conforme modelo de Termo de nomeação de Preposto; 
11.7.4 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 
no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador 
que tenha poderes para tal investidura, conforme modelo ANEXO VIII; 
 
12. Das regras gerais da fase de habilitação 
12.1 Após a consulta de que trata os subitens deste Edital, o licitante provisoriamente 
classificado em primeiro lugar deverá encaminhar OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREVISTOS NESTE EDITAL, via sistema eletrônico, no prazo de 02(duas) horas, prorrogável 
por igual período, contado da solicitação. 
12.2 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, PODERÁ ser substituída pelo registro cadastral no SICAF ou ter sido 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao 
disposto na Lei nº 14.133/2021, assim, sua regularidade será verificada através do respectivo 
cadastro. 
12.2.3 Caso faça uso da faculdade de que trata o subitem 12.2 é dever do licitante atualizar 
previamente a documentação constante no aludido cadastro, para que estejam vigentes na fase 
de habilitação e possa ser comprovada, ou encaminhar, no prazo previsto no subitem 12.2 a 
respectiva documentação atualizada, conforme solicitação. 
12.2.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, 
por cópia, em campo próprio da plataforma https://licitanet.com.br/ . 
12.2.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 
12.2.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 
por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660 de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizações pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
12.2.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
12.2.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização 
do recolhimento dessas contribuições. 
12.2.9 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
12.2.9.1 Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelo 
licitante e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

https://licitanet.com.br/
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12.2.9.2 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas; 
12.2.9.3 A diligência de que trata o subitem anterior, não caracteriza como substituição ou 
apresentação de documento novo, e dessa forma, o pregoeiro/comissão poderá sanar erros ou 
falhas, que  não alterem a  substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão  fundamentada, registrada na  ata  da  sessão  e  acessível  a  todos,  atribuindo-lhes  
eficácia  para fins de habilitação, assim como a juntada de documento extemporâneo que não 
havia sido apresentado no momento oportuno por um equívoco ou falha, porém desde que 
esses sejam preexistentes e passível de comprovação. 
12.2.9.4 Os documentos exigidos em sede de diligência deverão ser apresentados no sistema 
eletrônico, no prazo de 02 (duas) horas, após solicitação do pregoeiro, sob pena de inabilitação. 
12.2.9.5 Caso haja a necessidade de suspensão da sessão para a realização da diligência, 
somente poderá ser retomada a sessão mediante aviso prévio no sistema, com no mínimo, 24 
(vinte e quatro) horas de antecedência, e devidamente registrado em ata. 
12.2.9.6 O prazo estabelecido no subitem acima poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro   no 
caso de indisponibilidade do sistema, bem como da ocorrência de fato excepcional 
superveniente para o qual não tenha concorrido a licitante, desde que devidamente 
comprovada, não podendo este prazo exceder em 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação 
do Pregoeiro. 
12.2.9.7 Todos os documentos a serem encaminhados eletronicamente deverão ser 
configurados, preferencialmente, nos seguintes formatos: Adobe Acrobat Reader (extensão 
.PDF), Word (extensão .DOC ou DOCX), Excel (extensão .XLS ou .XLSX), podendo ser 
processados por compactação nos formatos ZIP (extensão .ZIP) ou RAR (extensão .RAR); 
preferencialmente compactados. 
12.2.9.8 Os documentos remetidos por meio do sistema https://licitanet.com.br poderão ser 
solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer momento, em prazo a ser 
estabelecido pelo Pregoeiro. Caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao pregoeiro, 
no end. Rua Carajás nº 485 – Centro CEP: 78600-907, Barra do Garças - MT. 
12.2.9.9 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
12.2.9.10 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a proposta ajustada, e/ou 
documentos complementares, tanto na fase de proposta ou de habilitação, conforme previsto 
neste instrumento, será desclassificada/inabilitada, conforme o caso, e sujeitar-se-á às sanções 
previstas neste Edital. 
12.2.9.11 A habilitação será ou poderá ser verificada por meio do Sicaf, nos documentos por 
ele abrangidos. 
12.2.9.12 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus documentos ou dados 
cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis. 
12.2.9.13 As microempresas, as empresas de pequeno porte e equiparadas, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
social e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
12.2.9.14 Na hipótese de haver alguma restrição quando da comprovação de regularidade, será 
assegurado prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, para a regularização 
da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
12.2.9.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
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12.2.9.16 No caso de itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de 
pequeno porte e equiparadas, quando houver inabilitação do licitante que estava como 
provisoriamente vencedor, e, antes do Pregoeiro passar à proposta ou lance subsequente, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. 
12.2.9.17 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
12.2.9.18 Após o encerramento da fase de habilitação, o pregoeiro disponibilizará no sistema 
os documentos da habilitação apresentados pelo licitante declarado vencedor bem como os 
documentos oriundos das diligências promovidas. 
 
13. Das Declarações a serem apresentadas pelos licitantes na fase de habilitação: 
13.1. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 
do Art. 63, I, da Lei nº 14.133 de 2021. 
13.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
13.3. Constitui meio legal de prova, para fins de habilitação, a verificação pelo pregoeiro, em 
sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões. 
13.4. No caso que a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
13.5. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, após a declaração do vencedor do certame, 
manifestar sua intenção de recorrer sob pena de preclusão, em campo próprio do sistema, 
dessa forma será concedido na sessão pública o prazo 15 (quinze) minutos, indicando em sua 
manifestação contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, julgamento das propostas e/ou ato 
de habilitação ou inabilitação de licitante. 
 
14.  DOS RECURSOS 
14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no Art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O prazo para apresentação do recurso é de 3 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 
14.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data da ata de 
julgamento. 
14.4. Os recursos deverão ser encaminhados através do endereço eletrônico 
pregao@barradogarcas.mt.gov.br ; pregao@barradogarcas.mt.gov.br  ou em campo próprio do 
sistema, quando houver. 
14.5. Fica assegurada vista imediata dos autos do pregão, aos interessados, no sítio eletrônico 
https://licitanet.com.br , com a finalidade de subsidiar a preparação de recursos e de 
contrarrazões. 
14.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
14.7. Recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
mailto:pregao@barradogarcas.mt.gov.br
https://licitanet.com.br/


 
 
 
 

20 de 81 

14.8. Na elaboração de suas decisões, a autoridade competente poderá solicitar auxílio pelo 
órgão de assessoramento jurídico, que deverá dirimir dúvidas e subsidiá-la com as informações 
necessárias. E caso a autoridade competente solicite, o prazo para proferir a decisão ficará 
suspenso. 
 
15. DO ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 
15.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação e exauridos os recursos administrativos, 
o pregoeiro deverá elaborar um breve relatório quanto aos fatos e procedimentos do certame, 
e encaminhar o processo à autoridade superior para que se proceda a adoção de uma das 
condutas constantes do art.  71 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
16. DA ENTREGA DO OBJETO 
16.1 As condições e obrigações referente a entrega do objeto, devem seguir as disposições 
constantes no Termo de Referência; 
 
17. DO PAGAMENTO 
17.1 No que tange ao pagamento decorrente do fornecimento do objeto, a contratada deverá 
observar o disposto no Termo de Referência (dos critérios de medição e pagamento). 
 
18. DA CONTRATAÇÃO 
18.1 Depois de homologado o resultado deste pregão, a licitante adjucatária será convocada 
para assinar a Ata de Registro de Preços, cuja minuta constitui o Anexo IV do presente 
instrumento, no prazo de 05 (cinco) dias contados a partir da data da comunicação formal, 
podendo ser prorrogado, em conformidade com o disposto no § 1º, do artigo 90, da Lei n.º 
14.133 de 2021. 
18.2 Se não ocorrer a convocação para a contratação e decorrer o prazo de validade da 
proposta indicado no edital, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
18.3 Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil). 
18.4 Na  assinatura do contrato, será exigida para a licitante, a comprovação das condições de 
habilitação fiscal e trabalhista consignadas no edital de licitação, e se, por ocasião da 
formalização da ARP, as certidões de regularidade da Adjudicatária para com a Fazenda 
Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Justiça do Trabalho estiverem vencidas, o órgão 
contratante verificará a situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos 
do processo a regularidade e anexando os documentos comprobatórios da respectiva consulta, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 
18.5 Se o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital, se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente, 
é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para celebrar a ARP nas mesmas condições propostas pelo vencedor. 
18.6 Caso nenhum dos licitantes remanescentes aceitar a contratação nos termos do 18.5, a 
Administração poderá convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário. 
18.7 Se restar frustrada a negociação de melhor condição de preço que trata o 18.5, a 
Administração poderá adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatória. 
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18.8 Na adoção dos procedimentos descritos nos itens 18.5, a Administração não poderá 
aceitar propostas/lances superiores ao valor estimado da contratação, observado o índice de 
atualização de preços correspondente. 
18.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ARP ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido no subitem 18.7 deste Edital caracterizará a 
conduta tipificada no inciso VI do art. 155 da Lei Federal nº 14.133 de 2021 e o sujeitará à 
penalidade prevista neste Edital e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão 
ou entidade licitante, se houver. 
18.10 Conforme identificado no item “Do Gerenciamento de Riscos” do relatório do Estudo 
Técnico Preliminar, serão observadas na gestão e fiscalização do contrato, além das ações 
previstas no Plano Básico de Fiscalização, disponível no sítio eletrônico do município, no link: 
https://www.barradogarcas.mt.gov.br/ as ações específicas para o objeto contratado, conforme 
abaixo descrito: 
 
19. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES 
19.1 Comete infração administrativa o fornecedor que infringiras disposições previstas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
19.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
19.1.2. dar causa à inexecução parcial da Ata de Registro de Preços que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
19.1.3. dar causa à inexecução total da Ata de Registro de Preços; 
19.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
19.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
19.1.6. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para 
a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
19.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
19.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou durante a validade da ARP; 
19.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
19.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
19.1.10.1. considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
fornecedores, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 
19.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos desta licitação; 
19.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
19.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminas nos subitens anteriores, em 
processo de aplicação de penalidade, estará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 19.1.1, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 
b) Multa de 10 % sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 19.1.1 a 19.1.12, conforme art.156, § 3º da 
Lei 14.133/2021; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos 
subitens 19.1.2 a 19.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

https://www.barradogarcas.mt.gov.br/
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes municipais, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 19.1.8 
a 19.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
19.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
19.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
19.5. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
19.6. Na aplicação da sanção prevista na alínea “b” do item 19.2 deste Edital, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
19.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 19.2 deste Edital será 
instaurado processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) 
ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 
ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
19.8. Quando o quadro funcional não dispor de servidores estatutários, a comissão a que se 
refere o item anterior será composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes 
aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de 
serviço no órgão ou entidade. 
19.9. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
19.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se os demais procedimentos previstos na Lei nº 14.133/2021. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 
o horário de Brasília - DF. 
20.2. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
20.3. Toda a documentação exigida para o certame deverá ser anexada no sistema eletrônico 
em formato legível. 
20.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, 
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas 
e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, deverão ser 
observadas as regras previstas no art. 183 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, endereço eletrônico: https://licitanet.com.br/  
https://www.gp.srv.br/transparencia_barradogarcas/servlet/licitacoes_v2?1  
 
21. DO FORO 
21.1 Fica eleito, para dirimir as questões divergentes oriundas do presente Edital e seus 
anexos, que não forem resolvidas na esfera administrativa, o foro da comarca de Barra do 
Garças – MT, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
Barra do Garças - MT, 01 de abril de 2025. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
Adilson Gonçalves de Macedo 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://licitanet.com.br/
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24 de 81 

 
 
Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
ANEXO I. ETP- Estudo Técnico Preliminares; 
ANEXO II. Termo de Referência; 
ANEXO III. Modelo Proposta de Preços; 
ANEXO IV. Minuta de Termo da Ata de Registro de Preços;  
ANEXO V. Modelo Declaração - Enquadramento ME ou EPP; 
ANEXO VI. Modelo de Declaração Unificada; 
ANEXO VII. Modelo de Termo de Nomeação de Preposto; 
ANEXO VIII. Declaração que não emprega menor; 
ANEXO IX. Minuta do Contrato.  
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ANEXO I 
 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
1. Trata-se de Estudo Técnico Preliminar para a primeira etapa do planejamento da contratação 
visando auxiliar na elaboração do Termo de Referência. 
 
2. INFORMAÇÕES DO PROCESSO 

 
3. DO RELATÓRIO 

3.1. Da Legislação aplicável: 

☒ Lei n.º 14.133, de 2021 e legislação correlata. 

• Lei Complementar Nº 123, de 2006; 

• Decreto Municipal Nº 5.364/2024 (normativo específico do ETP). 

• Decreto Municipal Nº 5.383/2024 (normativa categoria de bens comuns e de luxo). 

• Lei Municipal n° 4.429 de 17 de Maio de 2022. 
 

3.2. Das contratações anteriores: 

☒ O objeto foi adquirido anteriormente através do Processo Administrativo: 015/2024, Pregão 

Eletrônico nº 03/2024, sem nenhuma observação pontual sobre a execução do contrato, 
servindo o quantitativo e o valor da contratação de subsídio para o presente estudo, como 
também servindo de parâmetro comparativo da modalidade adotada como solução à 
contratação pleiteada. 
 
3.3 Da forma de contratação: 

☒ A contratação será realizada de forma eletrônica. 

 
3.4. Do acesso ao orçamento estimado da contratação: 

☒ Na presente análise o orçamento e documentos que o instruem constam dos autos e deverão 

ser disponibilizados anexos ao TR, não sendo o caso de orçamento sigiloso. 

Unidade demandante: Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Responsável pela demanda: 
Eliciomar Braz Pereira - Secretário Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer. 

Objeto: 

Futura e Eventual aquisição de gêneros Alimentícios não 
perecíveis para o fornecimento de merenda escolar, para 
atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer, adstrita à Prefeitura Municipal de Barra 
do Garças - MT. 
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3.5. Da necessidade de consolidação da demanda para as demais Unidades gestoras 
e/ou Intenção de Registro de Preços-IRP: 

☒ A demanda compreendida atenderá apenas a Unidade gestora requisitante e a contratação 

não requer consolidação. 
 
3.6. Da aplicação do tratamento diferenciado da LC 123/2006: 
Justifica-se a SIM utilização do benefício pelas razões abaixo: 

• De acordo com a referida legislação, a Administração Pública pode estabelecer a 
exclusividade de participação de ME e EPP em contratações de bens e serviços de até 
R$ 80.000,00, além de adotar a margem de preferência de até 10% para empresas 
desse porte. Essa medida visa fomentar a economia local, estimular o 
empreendedorismo e fortalecer os pequenos negócios da região, garantindo geração de 
emprego e renda no município. 

• No contexto da presente licitação, a aquisição de gêneros Alimentícios não perecíveis é 
um investimento de caráter social e educacional, destinado a beneficiar os alunos da 
rede pública municipal. Assim, ao aplicar os benefícios da Lei Complementar nº 
123/2006, a Administração incentiva o crescimento de micro e pequenas empresas (ME 
e EPP) do município, gera emprego e renda para a população local, mantém o capital 
circulando dentro do próprio município e garante maior competitividade para empresas 
de menor porte no processo licitatório. 

• A aplicação do benefício para empresas locais no processo licitatório de aquisição de 
gêneros Alimentícios não perecíveis não apenas garante maior competitividade para os 
pequenos negócios do município, mas também fortalece a economia local, reduz custos 
logísticos e promove o desenvolvimento sustentável. Essa medida está alinhada aos 
princípios da isonomia, economicidade e valorização regional, proporcionando 
benefícios tanto para a Administração Pública quanto para a população 

 
3.7. Da participação ou vedação de empresas em consórcio: 

☒ NÃO será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, pelas razões 

abaixo: 

• A vedação de consórcios impõe a garantia de contratação com uma única empresa para 
que essa tenha responsabilidade exclusiva pela qualidade dos produtos adquiridos. Isso 
simplifica a responsabilização em caso de problemas com os produtos fornecidos. 

 
3.8 Da subcontratação da Lei 14.133/21: 

☒ NÃO será permitida a subcontratação do objeto para outras empresas. 

 
3.9. Da sustentabilidade: 
Os critérios de sustentabilidade a serem considerados: 
 
3.9.1. Como critério a melhora da funcionalidade dos gêneros a serem adquiridos, tendo em 
vista, inclusive, a correlação entre si, os quais possuem natureza similar e pertencem ao mesmo 
segmento de mercado, cuja operacionalização por uma única empresa garantirá não só 
melhoras na execução como promoverá o alcance de ferramentas de fiscalização com 
melhores resultados, elegendo, assim, o princípio da eficiência. 
 
3.9.2. As condições de entrega devem estar de acordo com a legislação e o transporte dos 
produtos deverá ser realizado em veículo fechado e no caso dos produtos perecíveis em veículo 
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refrigerado ou em caixas térmicas de fibra de vidro, alumínio ou similares, que permitam manter 
a temperatura dos produtos. 
 
3.9.3. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições para o consumo humano, 
devendo ser selecionados, embalados nas quantidades, especificações e prazos solicitados, 
seguindo as Normas Higiênico-Sanitárias. 
 
3.10. Das demais justificativas: Não se aplica. 
 
4. DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE/JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O presente processo licitatório é indispensável devido à necessidade de adquirir os itens 
que comporão o cardápio da Merenda Escolar, com entregas parceladas. A licitação para 
aquisição dos gêneros alimentícios é vital para assegurar que os alunos da rede municipal de 
educação tenham acesso a uma alimentação adequada. 
4.1.2. A importância desse processo é destacada pela influência direta que a alimentação tem 
no desenvolvimento dos alunos. Uma nutrição adequada é fundamental para o crescimento 
físico, o desempenho cognitivo e a saúde dos estudantes. Portanto, a realização deste processo 
licitatório é fundamental para garantir uma alimentação correta e segura a todos os alunos da 
rede municipal de educação, reforçando nosso compromisso com a segurança alimentar.  
4.1.3. Outrossim, os gêneros alimentícios desempenham um papel crucial no desempenho dos 
alunos ao longo do período letivo. Uma dieta equilibrada é um dos pilares para a melhoria do 
intelecto e do desenvolvimento das capacidades cognitivas dos estudantes. 
 
5. DO ALINHAMENTO AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

☒ O objeto estudado não está previsto no Plano de Contratação Anual em razão do instrumento 

encontrar-se em processo de estudos e implantação no Município, contudo está em 
consonância com o planejamento orçamentário do município. 
 
6. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. O presente estudo registra os principais requisitos para a contratação, conforme abaixo: 
 
6.1.1. Prazo de entrega/execução:  
A contratada ficará obrigada a entregar os produtos em até 2 (dois) dias úteis após emissão 
da Ordem de Fornecimento. 
 
6.1.2. Local(is) e horário(s) da entrega: 
A entrega deverá ser efetuada diretamente nas unidades escolares da rede municipal conforme 
requisição emitida pela secretaria municipal de educação (as relações das unidades escolares 
encontram-se descritas no Termo de Referência). 
As entregas deverão ocorrer de segunda a sexta-feira, no horário das 08h00 às 11h00 e das 
13h00 às 16h00, respeitando o cronograma estabelecido pela Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer. 
 
6.1.3. Condições do recebimento: 
O recebimento será de forma parceladas, de acordo com a demanda da Secretaria, visando 
garantir a qualidade e a validade dos produtos.  
Os gêneros alimentícios não perecíveis fornecidos deverão ter prazo de validade adequado, 
garantindo a sua qualidade e segurança alimentar até o consumo final pelos alunos. A validade 
mínima exigida para cada item será de, no mínimo, 06 (seis) meses a partir da data de entrega, 
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salvo os produtos que, por suas características, tenham prazos inferiores conforme 
estabelecido nas normas sanitárias vigentes. 
Os produtos deverão estar devidamente embalados, identificados e em conformidade com as 
especificações exigidas no termo de referência.  
 
A conferência e o recebimento dos itens serão realizados por representantes da Secretaria, que 
verificarão a qualidade, validade e conformidade com o pedido.  
 
Essa organização busca assegurar o abastecimento regular das unidades escolares, evitando 
desperdícios e garantindo a segurança alimentar dos alunos da rede pública municipal. 
 
6.1.4. Prazo para substituição/correção: 
Os produtos deverão estar em conformidade com as normas sanitárias e de segurança 
alimentar vigentes, devendo atender às especificações do edital e apresentar embalagens 
lacradas, sem avarias, e com rotulagem completa (data de fabricação, validade, composição e 
informações do fabricante). 
 
Em caso de entrega de itens com defeitos, avarias, alterações na embalagem, vencidos ou 
em desacordo com as especificações, a empresa fornecedora será notificada e deverá 
providenciar a substituição imediata dos produtos, sem custos adicionais para a 
administração pública. 
 
A contratada deverá garantir que os produtos sejam entregues em perfeitas condições de 
consumo e dentro dos padrões exigidos. Qualquer irregularidade constatada no ato da 
conferência ou posterior deverá ser corrigida no prazo máximo de 48 horas, sob pena de 
penalidades previstas no contrato. 
 
Essa garantia visa assegurar a qualidade dos gêneros alimentícios destinados à merenda 
escolar, protegendo a saúde dos alunos e garantindo o correto cumprimento do fornecimento. 
 
6.1.5. Prazo de vigência: 
12 (doze) meses, podendo ser aditado em igual período, pelo tempo legalmente permitido, ou 
até esgotamento do saldo constante na Ata de Registro de Preços. 
 
6.1.6. Índice de reajuste adotado para contratação e indicação do período para o 
reajustamento:  
Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, de acordo com a variação 
acumulada do Índice Geral de Preços do Mercado (IGP-M), ou Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (IPCA). Não havendo estes, aplicar outro índice compatível. 
 
6.1.7. Indicação ou vedação de marcas ou modelos específicos ou como referência:  
Não se aplica. 
 
6.2. Treinamento de pessoal/apresentação de catálogo/exigência de amostras/prova de 
conceito (se for o caso - art. 41, II, NLL): Não se aplica. 
 
6.3. Dos Documentos de Habilitação específicos para a contratação: 
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6.3.1. Habilitação fiscal/social/trabalhista:  

☒ Habilitação fiscal/social/trabalhista: 

Dentre os requisitos elencados pela Lei 14.133/21, estão os citados no artigo 62: 
Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de informações e 
Documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o 
objeto da licitação, dividindo-se em: 
I - Jurídica; 
II - Técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
IV - Econômico-financeira. 
Quanto ao que se refere o inciso II, a empresa deverá apresentar: comprovação de atestado 
de capacidade técnica. 
 
6.3.2. Especificidades da habilitação, se for o caso (art. 62 a 70 da NLL): Não se aplica. 
 
6.4. Outros requisitos exigidos para a contratação: Não se aplica. 
 
7. DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA E DA ESTIMATIVA DA QUANTIDADE PARA A 
CONTRATAÇÃO 
Considerando que houve contratação anterior do objeto para nortear o planejamento da 
quantidade a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e eventos que possam impactar 
na demanda futura, a quantidade para atender à necessidade que está informada na solicitação 
de demanda e neste estudo segue na tabela a seguir: 
 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO-PERECÍVEIS) 

ÍTEM CODIGO ESPECIFICAÇÃO UND TOTAL 

1 65260 ACAFRAO DE 250 GRAMAS, COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE 

GRAMA 1100 

2 40987 ACHOCOLATADO, CLASSIFICACAO/CARACTERISTICAS 
GERAIS: MISTURA DE CACAU EM PO SOLUVEL, ACUCAR, 
LEITE EM PO, EXTRATO DE MALTE, SAL, COM NO MINIMO 
7 VITAMINAS.  ISENTO DE SOJA E FARINHAS EM SUA 
FORMULACAO, DEVE SER PREPARADO COM 
INGREDIENTES SAOS E LIMPOS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. O PRODUTO A SER ENTREGUE NAO 
PODERA TER VALIDADE INFERIOR A 6 MESES. NA 
ENTREGA DEVERA TER DATA DE FABRICACAO MINIMA DE  
30 DIAS. EMBALAGENS EM PACOTES, POTES OU LATAS 
DE 400G. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS TODDY E 
NESCAU. 

UND 9000 

3 40988 ACHOCOLATADO EM PO DIET: O PRODUTO DEVE ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: CACAU EM PO, MALTODEXTRINA, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS: CICLAMATO DE SODIO, 
SACARINA SODICA. PODE CONTER EDULCORANTES 
NATURAIS. SEM GLUTEN. CARACTERISTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERISTICA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: POTE PLASTICO ATOXICO, 
RESISTENTE, ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE, COM LACRE DE PROTECAO 
INTACTO, PESANDO ATE 250 GRAMAS. NA DATA DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MINIMO 06 

UND 9000 
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MESES DE VALIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
ITALAC. 

4 65709 ACUCAR CRISTAL, EMBALAGEM 2 KG, PO BRANCO, FINO, 
DE FACIL ESCOAMENTO, NAO DEVENDO ESTAR   
EMPEDRADO, ISENTO DE MATERIA TERROSA OU 
PARASITAS.PRAZO DE VALIDADE MINIMO DE 12 MESES. 

KG 9000 

5 40990 ADOCANTE ARTIFICIAL LIQUIDO 100 ML ÁGUA, 
SORBITOL, EDULCORANTES ARTIFICIAIS: SACARINA 
SODICA E CICLAMATO DE SODIO E CONSERVADORES:  
ACIDO BENZOICO, METILPARBENO. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS ZERO-CAL E ADOCYL. 

UND 550 

6 65261 AMENDOIM DESCASCADO, TIPO 1. PACOTE COM 500 GRS UND 2500 

7 40992 AMIDO DE MILHO - PRODUTO AMILACEO EXTRAIDO DO 
MILHO, ABRICADO A PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS E 
LIMPAS ISENTAS DE MATERIAS TERROSAS E PARASITOS, 
NAO PODENDO ESTAR UMIDOS, FERMENTADOS OU 
RANCOSOS. SOB A FORMA DE PO, DEVERAO PRODUZIR 
LIGEIRA CREPITACAO QUANDO COMPRIMIDO ENTRE OS 
DEDOS. UMIDADE MAXIMA 14%P/P, ACIDEZ 2,5%P/P, 
MINIMO DE AMIDO 84%P/P E RESIDUO MINERAL FIXO 
0,2%P/P. - EMBALAGEM DE 1KG. SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA MAIZENA. 

UND 1200 

8 7169 ARROZ AGULHINHA DESCRICAO: POLIDO, LONGO E 
FINO, TIPO 1 (UM), SENDO EM SACOS PLASTICOS DE 5 
KG E ATOXICOS, LIMPOS, NAO VIOLADOS, RESISTENTES, 
QUE GARANTAM A INTEGRIDADE DO PRODUTO ATE O 
MOMENTO DO CONSUMO, ACONDICIONADOS SACOS 
LACRADOS. A EMBALAGEM DEVERA CONTER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES NUTRICIONAL, NUMERO 
DE LOTE DATA DE VALIDADE: MINIMO DE 180 DIAS A 
PARTIR DA DATA DE ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTES. 

KG 10000 

9 66395 AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, EM EMBALAGEM DE 
500 ML 

UND 1300 

10 65267 BEBIDA LACTEA, SABOR CHOCOLATE, PRONTO PARA 
BEBER, RICO EM VITAMINAS, SORO DE LEITE OU 
EMBALAGEM TETRA PACK. EMBALAGEM CONTENDO 1 
(UM) LITRO 

UND 2500 

11 40995 BOLACHA ÁGUA E SAL SEM LACTOSE: O PRODUTO DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 
12.846/78) E PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO 
ENRIQUECIDA COM FERRO E ACIDO FOLICO, GORDURA 
VEGETAL, ACUCAR, SEM COLESTEROL, SEM LACTOSE. 
CARACTERISTICAS: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM PRIMARIA: PACOTES 
COM DUPLA EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, 
RESISTENTE, ATOXICA, LACRADA, CONTENDO 400 
GRAMAS. NA DATA DA ENTREGA O PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO MINIMO 08 MESES DE VALIDADE. SIMILAR 
OU SUPERIOR A MARCA LIANE. 

UND 500 

12 40996 BOLACHA DE ÁGUA E SAL, BOLACHA SALGADA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, AMIGO DE 
MILHO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, SAL 
REFINADO, AÇÚCAR, SORO DE LEITE EM PÓ OU LEITE EM 
PÓ E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS DESDE QUE 
MENCIONADAS, ATENDENDO AS CONDIÇÕES GERAIS DA 

UND 15000 
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NTA 48 DO CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL DE 
ALIMENTOS. PACOTES DE 400G CADA. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS MARILAN E MABEL. 

13 65713 BOLACHA DOCE, BOLACHA DOCE TIPO MAIZENA, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE 
MILHO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR, 
SORO DE LEITE EM PÓ OU LEITE EM PÓ, SAL REFINADO 
E OUTRAS SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS, DESDE QUE 
MENCIONADAS, ATENDENDO AS CONDIÇÕES GERAIS DA 
NTA 48 DO CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL DE 
ALIMENTOS. PACOTES DE 400G CADA PACOTE 

UND 2500 

14 40997 BOLACHA SEM GLUTEN - SEM GLUTEN ISENTO DE 
GLUTEN EMBALAGEM: SACO DE POLIETILENO ATOXICO, 
DUPLA EMBALAGEM, TRANSPARENTE, RESISTENTE, 
LACRADO, CONTENDO PESO LIQUIDO DE 100G. 
FABRICACAO: MAXIMO DE 60 DIAS VALIDADE: MINIMO DE 
10 MESES. A ROTULAGEM DEVE CONTER NO MINIMO AS 
SEGUINTES INFORMACOES: NOME E/OU MARCA, 
INGREDIENTES, DATA DE VALIDADE, LOTE E 
INFORMACOES NUTRICIONAIS. SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA RENATA. 

UND 1000 

15 40998 BOLACHA TIPO ROSQUINHA, SABOR COCO, OBTIDA 
PELO AMASSAMENTO E COZIMENTO CONVENIENTE DE 
MASSA PREPARADA COM FARINHA DE TRIGO, AMIDO DE 
MILHO, GORDURA VEGETAL HIDROGENADA, ACUCAR, 
SORO DE LEITE EM PO OU LEITE EM PO, SAL REFINADO 
E OUTRAS SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS, DESDE QUE 
MENCIONADAS, ATENDENDO AS CONDICOES GERAIS DA 
NTA 48 DO CODIGO SANITARIO MUNICIPAL DE 
ALIMENTOS. PACOTE DE 800 GRAMASS. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS MABEL E MARILAN. 

UND 5000 

16 40999 CALDO DE CARNE, CAIXA COM 06 TABLETES - 19G - 
EMBALAGEM COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
COMPOSICAO DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE - REGISTRO NO MS. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS KNOR E MAGGI. 

UND 1100 

17 41000 CALDO DE GALINHA CAIXA COM 06 TABLETES DE 19G, - 
EMBALAGEM COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
COMPOSICAO DO PRODUTO, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE. - REGISTRO NO MS. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS KNOR E MAGGI. 

UND 1100 

18 41023 CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, CONTENDO 80% DE 
GRAMASAOS INTEIROS, PREPARADOS COM MATERIAS 
PRIMAS SAS, LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAS TERROSAS, 
PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS COM 
NO MAXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMB. 500G. SIMILAR 
OU SUPERIOR AS MARCAS SINHA E YOKI. 

UND 800 

19 65274 CEREAL, EM PO, A BASE DE ARROZ, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM ORIGINAL DE FABRICA COM MINIMO 350 GR, 
SABORES DIVERSOS 

UND 500 

20 41002 COCO RALADO SECO SEM ACUCAR. DEVERA SER 
ELABORADO COM ENDOSPERMA PROCEDENTE DE 
FRUTOS SAOS E MADUROS NAO PODERA APRESENTAR 
CHEIRO ALTERADO OU RANCOSO, COM ASPECTOS DE 
FRAGMENTOS SOLTOS E DE COR BRANCA. 
PARCIALMENTE DESENGORDURADO COM TEOR MINIMO 
DE LIPIDIO DE 3G EM 100G. SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS SOCOCO E DUCOCO. 

UND 380 
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21 66622 COOKIES INTEGRAIS DE CASTANHA DO PARA, SEM 
LACTOSE, SEM OVOS: O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: FARINHA DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA 
DE TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
ACUCAR, OLEOS VEGETAIS, CASTANHA DO PARA, SEM 
LACTOSE, SEM OVOS, SEM GORDURA TRANS. 
CARACTERISTICAS: COR, ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM PRIMARIA: SACO 
PLASTICO OU POLIESTER METALIZADO, ATOXICO, 
RESISTENTE, ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE, PESANDO DE 120 A 200 GRAMAS. 
NA DATA DA ENTREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE NO 
MINIMO 04 MESES DE VALIDADE. 

UND 1500 

22 65276 CORANTE ALIMENTICIO COLORAU, PACOTE DE 500 GRS UND 200 

23 65720 CREME DE LEITE CAIXA  200 GRS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE.  -  ESTERILIZADO.  - EMBALAGEM COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICACAO E 
PRAZO DE VALIDADE. - REGISTRO NO MA, 
INSPECIONADO PELO SIF. 

UND 1500 

24 41003 DOCE DE LEITE LATA, DOCE DE LEITE, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES BASICOS: LEITE, ACUCAR, 
GLICOSE DE MILHO, AMIDO DE MILHO E BICARBONATO 
DE SODIO (EMBALAGEM: POTE DE 800 G). SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS ITALAC E ITAMBE. 

UND 150 

25 41004 EXTRATO DE TOMATE CONCENTRADO, COM OS 
SEGUINTES INGREDIENTES: POLPA DE TOMATE, 
ACUCAR E SAL (EMBALAGEM DE 1KG ATOXICA, 
RESISTENTE E LACRADA) . SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS QUERO E FUNGINI. 

UND 5200 

26 66181 FARINHA DE ARROZ CARACTERISTICAS: FARINHA DE 
ARROZ, O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 02 E 34 (DECRETO 12.846/78) E PORTARIA No 29 DE 
13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ, SEM GLUTEN. CARACTERISTICAS: 
COR, ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERISTICA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLASTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, ATOXICO, RESISTENTE, 
ROTULADO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE, 

UND 1500 

27 41005 FARINHA DE MANDIOCA, FABRICADA A PARTIR DE 
MATERIAS-PRIMAS SAS, PRODUTO LIVRE DE ATERIA 
TERROSA, PARASITOS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. PACOTE DE POLIETILENO ATOXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO PESO LIQUIDO DE 1000 
GRAMASS. EMBALAGEM DE 1 KG. SIMILAR OU SUPERIOR 
A MARCA YOKI. 

UND 6000 

28 66646 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL INTEGRAL, SENDO OBTIDA 
A PARTIR DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO, COM UMA 
EXTRACAO   MAXIMA   DE 20%   E COM TEOR MAXIMO DE 
CINZAS DE 0,385%, EMBALAGEM  1 KG. 

UND 600 

29 65281 FARINHA DE TRIGO ESPECIAL, SENDO OBTIDA A PARTIR 
DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO, COM UMA 
EXTRACAO   MAXIMA   DE 20%   E COM TEOR MAXIMO DE 
CINZAS DE 0,385%, FARDO 10 X 1 KG 

UND 7000 

30 41007 FEIJAO TIPO 1, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO ATOXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, COM 
IDENTIFICACAO NA EMBALAGEM (ROTULO) DOS 

UND 9000 
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INGRAMASEDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICACAO E VALIDADE. 
ISENTO DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS E MATERIAL 
ESTRANHO. VALIDADE MINIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. SIMILAR OU SUPERIOR 
A MARCA KICALDO. 

31 65726 FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO. EMBALAGEM 125G UND 1500 

32 65284 FERMENTO EM PO PARA BOLO, EMBALAGEM DE 100G, - 
DE PRIMEIRA QUALIDADE. - EMBALAGEM COM DIZERES 
DE ROTULAGEM, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. - INSCRICAO NO MS 

UND 5500 

33 41062 FUBA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO PELA MOAGEM DO 
GRAMASAO DE MILHO, ESGERMINADO OU NAO, 
DEVERAO SER FABRICADAS A PARTIR DE MATERIAS 
PRIMAS SAS E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAS 
TERROSAS E PARASITOS. NAO PODERAO ESTAR 
UMIDOS OU RANCOSOS, COM UMIDADE MAXIMA DE 
15%P/P, COM ACIDEZ MAXIMA DE 5%P/P, COM NO MINIMO 
DE 7%P/P DE PROTEINA. COM O RENDIMENTO MINIMO 
APOS O COZIMENTO DE 2,5 VEZES A MAIS DO PESO 
ANTES DA COCCAO. - EMB. 1KG. SIMILAR OU SUPERIOR 
A MARCA YOKI. 

UND 3000 

34 65728 GELATINA EM PO, EMBALAGEM COM 30 GRS, SABORES: 
LIMAO, FRAMBOESA, MORANGO, ABACAXI, UVA 

UND 8000 

35 41111 LEITE BAIXA LACTOSE: O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. 
INGREDIENTES: LEITE INTEGRAMASAL OU 
SEMIDESNATADO, ENZIMA LACTASE. CARACTERISTICAS: 
COR, ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERISTICA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: CAIXA TETRA PACK LONGA VIDA, 
ATOXICA E RESISTENTE CONTENDO 1 LITRO. ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE. NA DATA DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MINIMO 03 
MESES DE VALIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS ITALAC E PIRACANJUBA. 

UND 2000 

36 66265 LEITE CONDENSADO CAIXA 395G - EMBALAGEM COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, CONTENDO INFORMACOES    
DOS INGREDIENTES COMPOSICAO NUTRICIONAL, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE VALIDADE - REGISTRO NO 
MA, INSPECIONADO PELO SIF. 

UND 1280 

37 41019 LEITE DE SOJA EM PO, TIPO NAN SOY - LATAS DE 400 
GRAMAS. - SEM LACTOSE, 21 VITAMINAS, 100% VEGETAL, 
RICO EM CALCIO, COM SOJA NAO TRANSGENICA, SABOR 
NATURAL.SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA NESTLE. 

UND 400 

38 65289 LEITE EM PO INTEGRAL INSTANTANEO - EMBALAGEM DE 
400G: A EMBALAGEM DEVE CONTER INFORMACOES 
QUANTO A: QUANTIDADE DO PRODUTO, DATA DE 
FABRICACAO, PRAZO DE VALIDADE, REGISTRO NO 
ORGAO COMPETENTE (SIF), COMPOSICAO 
NUTRICIONAL, MODO DE PREPARO. CARACTERISTICAS 
FISICAS E DE EMBALAGEM INALTERADAS. 

UND 1700 

39 65732 MACARRAO, COM OVOS, TIPO PADRE NOSSO. 
EMBALAGEM DE 500G 

UND 21600 

40 41020 MACARRAO DE ARROZ OU MILHO, SEM OVOS, TIPO 
PARAFUSO: O PRODUTO DEVE ESTAR DE ACORDO COM 
A NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E PORTARIA No 29 DE 
13 DE JANEIRO DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES: 
FARINHA DE ARROZ OU MILHO, SEM OVOS, SEM 

UND 2000 
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COLESTEROL E SEM GLUTEN. CARACTERISTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA CARACTERISTICA. 
EMBALAGEM PRIMARIA: SACO PLASTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, OU CAIXA TIPO BOX, 
ATOXICA, RESISTENTE, ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE, PESANDO  500 GRAMAS. NA DATA 
DE ENTREGA O PRODUTO DEVE DISPOR DE NO MINIMO 
06 MESES DE VALIDADE. SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA URBANO. 

41 41022 MARGARINA VEGETAL, SEM SAL, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES: ÁGUA, OLEOS VEGETAIS 
LIQUIDOS E HIDROGENADOS, SAL, LEITE EM PO 
DESNATADO RECONSTITUIDO, VITAMINA A 
ESTABILIZANTES, CONSERVADOR, AROMA E 
ANTIOXIDANTE, COM REGISTRO NO MINISTERIO DA 
AGRICULTURA. SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
QUALY E DELICIA. PESO 500 GRAMAS 

UND 2000 

42 41024 MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, PREPARADOS COM 
MATERIAS PRIMAS SAS, LIMPAS, ISENTAS DE MATERIAS 
TERROSAS E PARASITOS E DE DETRITOS ANIMAIS OU 
VEGETAIS COM NO MAXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMB. 
500G. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA YOKI. 

UND 2500 

43 41025 MILHO VERDE EM CONSERVA. APRESENTACAO, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR AOS 
MESMOS E DEVERAO ESTAR ISENTOS DE RANCO E DE 
OUTRAS CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS. COM PESO 
LIQUIDO DE 3.100 GRAMAS E PESO DRENADO 2.000 G. 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA QUERO. 

UND 2000 

44 65298 OLEO DE SOJA CX C/ 20 X1 L, OLEO DE SOJA REFINADO 
(EMBALAGEM: PET DE 900 ML) 

UND 14800 

45 41032 POLVILHO DOCE, FABRICADO A PARTIR DE MATERIAS - 
PRIMAS SAS E LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE MATERIA 
TERROSA, PARASITAS, LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. PACOTE DE POLIETILENO ATOXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO PESO LIQUIDO DE 1 KG. 
SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCASYOKI E MIKA. 

UND 2000 

46 65297 QUEIJO PARMESAO RALADO. COMPOSICAO: QUEIJO 
PARMESAO RALADO PACOTE DE 100GRS. 

UND 680 

47 41034 SAL REFINADO IODADO. APARENCIA CRISTAIS DE 
GRANULACAO UNIFORME, NAO PEGAJOSO OU 
EMPEDRADO. COR BRANCA, INODORO, SABOR 
CARACTERISTICO. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
CISNE. EMBALAGEM DE 1 KG 

UND 1500 

48 65307 SEMENTE DE LINHACA DOURADA, PACOTE DE 200 GRS UND 200 

49 41038 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRUTAS 
INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR ACEROLA 

UND 1300 

50 41036 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRUTAS 
INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR CAJU. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
MAGUARY. 

UND 1300 

51 65745 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRUTAS 
INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR MANGA 

UND 1300 

52 41039 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRUTAS 
INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR MARACUJA. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
MAGUARY. 

UND 1300 
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53 41040 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRUTAS 
INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR PESSEGO. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
MAGUARY. 

UND 1300 

54 41037 SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE FRUTAS 
INDUSTRIALIZADO, PARA DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR UVA. SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA MAGUARY. 

ML 1300 

55 65303 SUCO POLPA KG SABOR: ABACAXI - PACOTE COM 1 KG. KG 1150 

56 65306 SUCO POLPA KG SABOR: ACEROLA - PACOTE COM 1 KG. KG 1150 

57 65305 SUCO POLPA KG SABOR: FRUTAS VERMELHAS - PACOTE 
COM 1 KG. 

KG 1150 

58 65304 SUCO POLPA KG SABOR: GOIABA - PACOTE COM 1 KG. KG 1150 

59 65302 SUCO POLPA KG SABOR: MORANGO - PACOTE COM 1 KG KG 1150 

60 41174 TEMPERO ALHO E SAL SEM PIMENTA. VALOR 
NUTRICIONAL EM 5G: 1G DE CARBOIDRATO, MAXIMO DE 
5MG COLESTEROL, 1685MG DE SODIO - EMB. 1KG. 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA ARISCO. 

UND 1000 

61 65754 VINAGRE DO TIPO BRANCO, CONTENDO NO MINIMO 750 
ML, COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, DATA DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 600 

 
7.1.1. Dos quantitativos: 
Em razão da necessidade, foi estabelecido o quantitativo mencionado, baseado nos últimos 12 
meses da contratação anterior levando em consideração a quantidade de alunos novos e 
abertura de nova Unidade de ensino no município. 
 
8. DO LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA 
ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
8.1. Do levantamento das soluções existentes no mercado  
Dentre as alternativas de mercado para a contratação do objeto, encontramos as possibilidades 
abaixo e as estudamos para a definição da melhor opção: 
 
8.1.1. Pregão: 
Visto que os produtos deste estudo se tratam de bens comuns e atendendo a premissa da Lei 
14.133 de 1 de abril de 2021, levanta-se a hipótese dessa solução. Ademais, SRP - Sistema de 
Registro de Preço oferece algumas vantagens tais como: 
 

• O pregão estimula a concorrência entre os fornecedores, o que pode levar a preços mais 
competitivos; 

• O pregão promove uma competição mais direta entre os fornecedores interessados em 
fornecer os produtos, o que pode resultar em melhores condições comerciais para a 
administração pública, como preços mais baixos e melhores condições de pagamento; 

• O processo de pregão tende a ser menos burocrático do que outras modalidades de 
licitação, o que pode simplificar a contratação de forma mais célere. 

 
Em suma, o pregão mostra-se uma alternativa eficaz na contratação pretendida, além de 
atender os requisitos previstos em lei. 
 
8.1.2. Adesão à Ata de Registro de Preços: 
A adesão a uma ata de registro de preços apresenta-se como uma alternativa para o 
atendimento da demanda objeto deste estudo. Esse procedimento permite que o Município 
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participe de processo previamente negociado em uma licitação realizada por outro órgão 
público, evitando a necessidade de conduzir um novo processo licitatório. Ao manifestar 
interesse na ata, a Secretaria solicita formalmente a adesão, indicando os produtos desejados 
e quantidades necessárias. Após a aprovação do pedido pela administração da ata, a Secretaria 
assina um contrato com o fornecedor selecionado na ata e procede com a entrega dos produtos 
conforme as condições estabelecidas. 
Entretanto essa solução traz algumas implicações, tais como a restrição da escolha imposta 
pelo procedimento devido a vinculação direta do Município aos fornecedores e condições 
estabelecidas no processo que deu origem a Ata. Isso pode limitar as opções disponíveis para 
a escolha dos produtos, incluindo marca, modelo e características técnicas, podendo não 
atender à necessidade momentânea desta Secretaria. Corroborando com o fato, as condições 
estabelecidas na Ata de Registro de Preços, como prazos de entrega, forma de pagamento e 
demais cláusulas contratuais, são previamente definidas e podem não ser negociáveis. Isso 
pode gerar rigidez contratual, dificultando a adaptação às necessidades específicas da 
Secretaria Municipal de educação, que por ora carece de urgência quanto a essa demanda. 
 
8.1.3. Aquisição através Compra Direta. Contratação de Empresa especializada em 
fornecimento de merenda escolar por meio de compra direta apresenta vantagens em termos 
de agilidade e flexibilidade. No entanto, conforme a Lei 14.133/2021, se o valor da compra 
ultrapassa o permitido para compras diretas, este método não é viável. É crucial que a 
administração pública siga os limites legais para garantir a transparência, competitividade e 
conformidade do processo de aquisição. 
8.2. Da Solução escolhida 
Ao final do levantamento de mercado, analisada as soluções encontradas, conclui-se pela 
melhor opção a seguinte solução: 

• Pelas razões descritas para cada opção de contratação disponível no mercado, 
verificamos que a melhor opção é o SRP - Sistema de Registro de Preço com vistas 
na aquisição de gêneros alimentícios. 

 
9. DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO, ACOMPANHADA DOS PREÇOS 
UNITÁRIOS REFERENCIAIS, DAS MEMÓRIAS DE CÁLCULO E DOS DOCUMENTOS QUE 
LHE DÃO SUPORTE 
9.1. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, utiliza-se dos 
parâmetros definidos em lei, conforme processo de formação de preços anexo. 
 
9.2. A partir do quantitativo estudado em atendimento a Unidade requisitante e os parâmetros 
obtidos através das pesquisas de preços realizadas no presente estudo, que intentaram o valor 
mais próximo possível do praticado no mercado, segue estimativa do valor da contratação 
conforme exposto na tabela abaixo, cujo valor informado foi cotado juntamente com o servidor 
responsável pela formação de preços anexo ao processo. 
 
O valor total estimado da contratação é de R$ 1.889.424,30 (Um milhão, oitocentos e oitenta 
nove mil e quatrocentos vinte quatro reais e trinta centavos). 
 
10. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
Das exigências com relação à manutenção, instalação e assistência técnica:  
Não se aplica. 
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11. DAS JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
O parcelamento se aplica ao presente ETP, tendo o julgamento da contratação escopo no 
critério das ofertas como “menor preço por item”, mostrando-se tecnicamente e 
economicamente viável, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 
na disputa, aumentando a competitividade e a viabilização de melhores propostas. 
 
12. DO DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE 
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, 
MATERIAIS E FINANCEIROS DISPONÍVEIS 
12.1. Os objetos da contratação em estudo, nos termos propostos e justificados no presente 
relatório, apresentam melhor economia e aproveitamento dos recursos humanos; materiais e 
financeiros ora disponíveis, esperando-se como resultado: 
 

• Agilidade nas entregas; 

• Redução de despesas operacionais e administrativas do Município; 

• Fornecimento de Alimentos de boa qualidade; 
 
13. DAS PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE 
À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO, INCLUSIVE QUANTO À CAPACITAÇÃO DE 
SERVIDORES OU DE EMPREGADOS PARA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 
OU ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO. 
13.1. A operacionalização da contratação do objeto estudado não requer ajustes a serem feitos 
no ambiente do órgão de acordo com os aspectos apresentados. 
 
14. DAS CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 
14.1. De acordo com a solução adotada não há contratações que guardam 
relação/afinidade/dependência com o objeto da contratação, sejam elas já realizadas ou em 
contratações futuras. 
 
15. DA DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 
MITIGADORAS, INCLUÍDOS REQUISITOS DE BAIXO CONSUMO DE ENERGIA E DE 
OUTROS RECURSOS 
15.1. Para a presente contratação, verificam-se possíveis impactos ambientais, tal como a 
poluição por descarte inadequado das embalagens dos produtos. No entanto atitudes simples 
da administração escolar podem reduzir a poluição do meio ambiente adotando medidas de 
reciclagem e descarte devidamente correto. 
 
16. DO GERENCIAMENTO DE RISCOS 
Em desenvolvimento no processo de transição de regimes e implantação da nova lei de 
licitações, contudo, no estudo do presente objeto não foram identificados riscos específicos que 
não possam ser inibidos pela atuação da equipe de fiscalização. 
 
17. DA DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 
17.1. Devido à necessidade do objeto pretendido neste estudo e após análise das informações 
apresentadas pela Unidade demandante, consideramos VIÁVEL a contratação, seguindo as 
orientações técnicas contidas neste estudo. 
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18. DA EQUIPE TÉCNICA 
O Estudo Técnico foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 
 

Barra do Garças/MT, 06 de março de 2025. 
 

Alessandra Peres 
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

 

 
 

19. DA CIÊNCIA DA AUTORIDADE COMPETENTE 
Recebido o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades técnicas, 
operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da melhor 
maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos pela equipe técnica 
de planejamento. 
 

Barra do Garças/MT, 06 de março de 2025. 
 
 
 
 

Eliciomar Braz Pereira 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Portaria n° 21.823 de 01/01/2025 
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ANEXO II 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
Futura e Eventual aquisição de gêneros Alimentícios não perecíveis para o fornecimento de 
merenda escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, Esporte e Lazer, adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT. 
 
2. JUSTIFICATIVA  
A presente contratação de gêneros alimentícios não perecíveis para o fornecimento da merenda 
escolar nas escolas públicas do município justifica-se pela necessidade de garantir a 
alimentação adequada e balanceada aos alunos da rede municipal de ensino. A merenda 
escolar desempenha um papel fundamental na segurança alimentar e nutricional dos 
estudantes, contribuindo diretamente para o seu desenvolvimento físico, cognitivo e rendimento 
escolar. 
Dessa forma, a aquisição dos alimentos será realizada com entrega parcelada, seguindo um 
cronograma previamente estabelecido pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 
Esporte e Lazer. Esse modelo de fornecimento visa assegurar a qualidade e a conservação dos 
produtos, evitando desperdícios e garantindo que os itens sejam distribuídos conforme a 
demanda de cada Unidade escolar. 
Além disso, a contratação atende às diretrizes do Programa Nacional de Alimentação Escolar 
(PNAE), priorizando a oferta de alimentos saudáveis e incentivando a agricultura familiar, 
sempre que possível. A execução eficiente desse fornecimento contribuirá para o pleno 
funcionamento das atividades escolares e para o bem-estar dos alunos, reforçando o 
compromisso do município com a educação e a saúde pública. 
Portanto, a aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis se faz necessária para garantir a 
continuidade e eficiência do fornecimento da merenda escolar, promovendo o direito à 
alimentação adequada e fortalecendo o compromisso do município com a educação e o bem-
estar dos estudantes. 
 
3. DA APLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 123 DE 2006 
3.1 Na licitação de aquisição de Gêneros alimentícios, será aplicado o benefício para empresas 
locais do município, conforme previsto na Lei Complementar nº 123/2006, que estabelece 
tratamento diferenciado para Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Lei Municipal 14.629/2022. 
 
3.2 A Lei nº 14.133/2021 permite critérios de incentivo à economia local, desde que respeitados 
os princípios da isonomia, vantajosidade e competitividade. O benefício para empresas 
locais não exclui a participação de outros concorrentes, mas cria condições para que os 
fornecedores regionais tenham mais oportunidades de competir com empresas de grande 
porte. 
 
3.3 Ao contratar empresas da região, os recursos financeiros circulam na economia local, 
promovendo geração de empregos e aumento da arrecadação tributária. 
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4. DO QUANTITATIVO, ESPECIFICAÇÕES E CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO 
4.1. As especificações constam no Anexo deste Termo. 
 

DA DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS 

PLANILHA DE QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS ESTOQUE SECO (NÃO-PERECÍVEIS) 

ÍTEM CODIGO ESPECIFICAÇÃO UND TOTAL VALOR 
UNIT. 

V. TOTAL 

1 65260 

ACAFRAO DE 250 GRAMAS, COM 
IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE 

Grama 1100 R$ 13,06 R$ 14.366,00 

2 40987 

ACHOCOLATADO, CLASSIFICACAO 
/CARACTERISTICAS GERAIS: 
MISTURA DE CACAU EM PO 
SOLUVEL, ACUCAR, LEITE EM PO, 
EXTRATO DE MALTE, SAL, COM NO 
MINIMO 7 VITAMINAS.  ISENTO DE 
SOJA E FARINHAS EM SUA 
FORMULACAO, DEVE SER 
PREPARADO COM INGREDIENTES 
SAOS E LIMPOS DE PRIMEIRA 
QUALIDADE. O PRODUTO A SER 
ENTREGUE NAO PODERA TER 
VALIDADE INFERIOR A 6 MESES. NA 
ENTREGA DEVERA TER DATA DE 
FABRICACAO MINIMA DE  30 DIAS. 
EMBALAGENS EM PACOTES, POTES 
OU LATAS DE 400G. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS TODDY E 
NESCAU. 

UND 9000 R$ 8,38 R$ 75.420,00 

3 40988 

ACHOCOLATADO EM PO DIET: O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E PORTARIA 
No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. INGREDIENTES: CACAU EM 
PO, MALTODEXTRINA, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS: 
CICLAMATO DE SODIO, SACARINA 
SODICA. PODE CONTER 
EDULCORANTES NATURAIS. SEM 
GLUTEN. CARACTERISTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: POTE PLASTICO 
ATOXICO, RESISTENTE, ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE, COM LACRE DE 
PROTECAO INTACTO, PESANDO 
ATE 250 GRAMAS. NA DATA DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO MINIMO 06 MESES 
DE VALIDADE. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA ITALAC. 

UND 9000 R$ 15,90 R$ 143.100,00 

4 65709 
ACUCAR CRISTAL, EMBALAGEM 2 
KG, PO BRANCO, FINO, DE FACIL 

KG 9000 R$ 4,74 R$ 42.660,00 
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ESCOAMENTO, NAO DEVENDO 
ESTAR   EMPEDRADO, ISENTO DE  
MATERIA TERROSA OU 
PARASITAS.PRAZO DE VALIDADE 
MINIMO DE 12 MESES. 

5 40990 

ADOCANTE ARTIFICIAL LIQUIDO 100 
ML ÁGUA, SORBITOL, 
EDULCORANTES ARTIFICIAIS: 
SACARINA SODICA E CICLAMATO 
DE SODIO E CONSERVADORES:  
ACIDO BENZOICO, METILPARBENO. 
SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
ZERO-CAL E ADOCYL. 

UND 550 R$ 4,30 R$ 2.365,00 

6 65261 
AMENDOIM DESCASCADO, TIPO 1. 
PACOTE COM 500 GRS 

UND 2500 R$ 13,02 R$ 32.550,00 

7 40992 

AMIDO DE MILHO - PRODUTO 
AMILACEO EXTRAIDO DO MILHO, 
ABRICADO A PARTIR DE MATERIAS 
PRIMAS SAS E LIMPAS ISENTAS DE 
MATERIAS TERROSAS E 
PARASITOS, NAO PODENDO ESTAR 
UMIDOS, FERMENTADOS OU 
RANCOSOS. SOB A FORMA DE PO, 
DEVERAO PRODUZIR LIGEIRA 
CREPITACAO QUANDO 
COMPRIMIDO ENTRE OS DEDOS. 
UMIDADE MAXIMA 14%P/P, ACIDEZ 
2,5%P/P, MINIMO DE AMIDO 84%P/P 
E RESIDUO MINERAL FIXO 0,2%P/P. 
- EMBALAGEM DE 1KG. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA MAIZENA. 

UND 1200 R$ 8,37 R$ 10.044,00 

8 7169 

ARROZ AGULHINHA DESCRICAO: 
POLIDO, LONGO E FINO, TIPO 1 
(UM), SENDO EM SACOS PLASTICOS 
DE 5 KG E ATOXICOS, LIMPOS, NAO 
VIOLADOS, RESISTENTES, QUE 
GARANTAM A INTEGRIDADE DO 
PRODUTO ATE O MOMENTO DO 
CONSUMO, ACONDICIONADOS 
SACOS LACRADOS. A EMBALAGEM 
DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 
OS DADOS DE IDENTIFICACAO, 
PROCEDENCIA, INFORMACOES 
NUTRICIONAL, NUMERO DE LOTE 
DATA DE VALIDADE: MINIMO DE 180 
DIAS A PARTIR DA DATA DE 
ENTREGA NA UNIDADE 
REQUISITANTES. 

KG 10000 R$ 29,56 R$ 295.600,00 

9 66395 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, 
EM EMBALAGEM DE 500 ML 

UND 1300 R$ 41,87 R$ 54.431,00 

10 65267 

BEBIDA LACTEA, SABOR 
CHOCOLATE, PRONTO PARA 
BEBER, RICO EM VITAMINAS, SORO 
DE LEITE OU EMBALAGEM TETRA 
PACK. EMBALAGEM CONTENDO 1 
(UM) LITRO 

UND 2500 R$ 10,48 R$ 26.200,00 

11 40995 
BOLACHA AGUA E SAL SEM 
LACTOSE: O PRODUTO DEVE 
ESTAR DE ACORDO COM A NTA 02 E 

UND 500 R$ 4,87 R$ 2.435,00 
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83 (DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO 
DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES: 
FARINHA DE TRIGO ENRIQUECIDA 
COM FERRO E ACIDO FOLICO, 
GORDURA VEGETAL, ACUCAR, SEM 
COLESTEROL, SEM LACTOSE. 
CARACTERISTICAS: COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: PACOTES COM DUPLA 
EMBALAGEM DE POLIPROPILENO, 
RESISTENTE, ATOXICA, LACRADA, 
CONTENDO 400 GRAMAS. NA DATA 
DA ENTREGA O PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO MINIMO 08 MESES 
DE VALIDADE. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA LIANE. 

12 40996 

BOLACHA DE ÁGUA E SAL, 
BOLACHA SALGADA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, AMIGO DE MILHO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, SAL 
REFINADO, AÇÚCAR, SORO DE 
LEITE EM PÓ OU LEITE EM PÓ E 
OUTRAS SUBSTÂNCIAS 
ALIMENTÍCIAS DESDE QUE 
MENCIONADAS, ATENDENDO AS 
CONDIÇÕES GERAIS DA NTA 48 DO 
CÓDIGO SANITÁRIO MUNICIPAL DE 
ALIMENTOS. PACOTES DE 400G 
CADA. SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS MARILAN E MABEL. 

UND 15000 R$ 6,27 R$ 94.050,00 

13 65713 

BOLACHA DOCE, BOLACHA DOCE 
TIPO MAIZENA, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, AMIDO DE MILHO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, AÇÚCAR, 
SORO DE LEITE EM PÓ OU LEITE EM 
PÓ, SAL REFINADO E OUTRAS 
SUBSTÂNCIAS ALIMENTÍCIAS, 
DESDE QUE MENCIONADAS, 
ATENDENDO AS CONDIÇÕES 
GERAIS DA NTA 48 DO CÓDIGO 
SANITÁRIO MUNICIPAL DE 
ALIMENTOS. PACOTES DE 400G 
CADA PACOTE 

UND 2500 R$ 5,09 R$ 12.725,00 

14 40997 

BOLACHA SEM GLUTEN - SEM 
GLUTEN ISENTO DE GLUTEN 
EMBALAGEM: SACO DE 
POLIETILENO ATOXICO, DUPLA 
EMBALAGEM, TRANSPARENTE, 
RESISTENTE, LACRADO, 
CONTENDO PESO LIQUIDO DE 100G. 
FABRICACAO: MAXIMO DE 60 DIAS 

UND 1000 R$ 11,84 R$ 11.840,00 
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VALIDADE: MINIMO DE 10 MESES. A 
ROTULAGEM DEVE CONTER NO 
MINIMO AS SEGUINTES 
INFORMACOES: NOME E/OU 
MARCA, INGREDIENTES, DATA DE 
VALIDADE, LOTE E INFORMACOES 
NUTRICIONAIS. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA RENATA. 

15 40998 

BOLACHA TIPO ROSQUINHA, SABOR 
COCO, OBTIDA PELO 
AMASSAMENTO E COZIMENTO 
CONVENIENTE DE MASSA 
PREPARADA COM FARINHA DE 
TRIGO, AMIDO DE MILHO, GORDURA 
VEGETAL HIDROGENADA, ACUCAR, 
SORO DE LEITE EM PO OU LEITE EM 
PO, SAL REFINADO E OUTRAS 
SUBSTANCIAS ALIMENTICIAS, 
DESDE QUE MENCIONADAS, 
ATENDENDO AS CONDICOES 
GERAIS DA NTA 48 DO CODIGO 
SANITARIO MUNICIPAL DE 
ALIMENTOS. PACOTE DE 800 
GRAMASS. SIMILAR OU SUPERIOR 
AS MARCAS MABEL E MARILAN. 

UND 5000 R$ 7,23 R$ 36.150,00 

16 40999 

CALDO DE CARNE, CAIXA COM 06 
TABLETES - 19G -  EMBALAGEM  
COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
COMPOSICAO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE - REGISTRO NO MS. 
SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
KNOR E MAGGI. 

UND 1100 R$ 4,63 R$ 5.093,00 

17 41000 

CALDO DE GALINHA CAIXA COM 06 
TABLETES DE 19G, - EMBALAGEM 
COM DIZERES DE ROTULAGEM, 
COMPOSICAO DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. - REGISTRO NO MS. 
SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
KNOR E MAGGI. 

UND 1100 R$ 3,12 R$ 3.432,00 

18 41023 

CANJICA DE MILHO BRANCO TIPO 1, 
CONTENDO 80% DE GRAMASAOS 
INTEIROS, PREPARADOS COM 
MATERIAS PRIMAS SAS, LIMPAS, 
ISENTAS DE MATERIAS TERROSAS, 
PARASITOS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MAXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMB. 
500G. SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS SINHA E YOKI. 

UND 800 R$ 6,99 R$ 5.592,00 

19 65274 

CEREAL, EM PO, A BASE DE ARROZ, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
ORIGINAL DE FABRICA COM MINIMO 
350 GR, SABORES DIVERSOS 

UND 500 R$ 11,16 R$ 5.580,00 

20 41002 

COCO RALADO SECO SEM ACUCAR. 
DEVERA SER ELABORADO COM 
ENDOSPERMA PROCEDENTE DE 
FRUTOS SAOS E MADUROS NAO 

UND 380 R$ 5,51 R$ 2.093,80 
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PODERA APRESENTAR CHEIRO 
ALTERADO OU RANCOSO, COM 
ASPECTOS DE FRAGMENTOS 
SOLTOS E DE COR BRANCA. 
PARCIALMENTE 
DESENGORDURADO COM TEOR 
MINIMO DE LIPIDIO DE 3G EM 100G. 
SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
SOCOCO E DUCOCO. 

21 66622 

COOKIES INTEGRAIS DE CASTANHA 
DO PARA, SEM LACTOSE, SEM 
OVOS: O PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E PORTARIA 
No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. INGREDIENTES: FARINHA 
DE TRIGO INTEGRAL, FARINHA DE 
TRIGO FORTIFICADA COM FERRO E 
ACIDO FOLICO, ACUCAR, OLEOS 
VEGETAIS, CASTANHA DO PARA, 
SEM LACTOSE, SEM OVOS, SEM 
GORDURA TRANS. 
CARACTERISTICAS: COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLASTICO OU 
POLIESTER METALIZADO, ATOXICO, 
RESISTENTE, ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE, PESANDO DE 120 A 200 
GRAMAS. NA DATA DA ENTREGA O 
PRODUTO DEVE DISPOR DE NO 
MINIMO 04 MESES DE VALIDADE. 

UND 1500 R$ 10,30 R$ 15.450,00 

22 65276 
CORANTE ALIMENTICIO COLORAU, 
PACOTE DE 500 GRS 

UND 200 R$ 7,64 R$ 1.528,00 

23 65720 

CREME DE LEITE CAIXA  200 GRS, 
DE PRIMEIRA QUALIDADE.  -  
ESTERILIZADO.  - EMBALAGEM COM 
DIZERES DE ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. - REGISTRO NO MA, 
INSPECIONADO PELO SIF. 

UND 1500 R$ 3,94 R$ 5.910,00 

24 41003 

DOCE DE LEITE LATA, DOCE DE 
LEITE, CONTENDO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES BASICOS: LEITE, 
ACUCAR, GLICOSE DE MILHO, 
AMIDO DE MILHO E BICARBONATO 
DE SODIO (EMBALAGEM: POTE DE 
800 G). SIMILAR OU SUPERIOR AS 
MARCAS ITALAC E ITAMBE. 

UND 150 R$ 15,18 R$ 2.277,00 

25 41004 

EXTRATO DE TOMATE 
CONCENTRADO, COM OS 
SEGUINTES INGREDIENTES: POLPA 
DE TOMATE, ACUCAR E SAL 
(EMBALAGEM DE 1KG ATOXICA, 
RESISTENTE E LACRADA). SIMILAR 
OU SUPERIOR AS MARCAS QUERO 
E FUNGINI. 

UND 5200 R$ 7,33 R$ 38.116,00 
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26 66181 

FARINHA DE ARROZ 
CARACTERISTICAS: FARINHA DE 
ARROZ, O PRODUTO DEVE ESTAR 
DE ACORDO COM A NTA 02 E 34 
(DECRETO 12.846/78) E PORTARIA 
No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. INGREDIENTES: FARINHA 
DE ARROZ, SEM GLUTEN. 
CARACTERISTICAS: COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLASTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, 
ATOXICO, RESISTENTE, ROTULADO 
DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE, 

UND 1500 R$ 7,99 R$ 11.985,00 

27 41005 

FARINHA DE MANDIOCA, 
FABRICADA A PARTIR DE 
MATERIAS-PRIMAS SAS, PRODUTO 
LIVRE DE ATERIA TERROSA, 
PARASITOS, LARVAS E DETRITOS 
ANIMAIS E VEGETAIS. PACOTE DE 
POLIETILENO ATOXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO PESO 
LIQUIDO DE 1000 GRAMASS. 
EMBALAGEM DE 1 KG. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA YOKI. 

UND 6000 R$ 7,99 R$ 47.940,00 

28 66646 

FARINHA  DE TRIGO  ESPECIAL 
INTEGRAL,  SENDO  OBTIDA  A 
PARTIR  DE CEREAL  LIMPO, 
DESGERMINADO,   COM  UMA  
EXTRACAO   MAXIMA   DE 20%   E  
COM TEOR MAXIMO DE CINZAS DE 
0,385% , EMBALAGEM  1 KG. 

UND 600 R$ 7,28 R$ 4.368,00 

29 65281 

FARINHA  DE TRIGO  ESPECIAL,  
SENDO  OBTIDA  A PARTIR  DE 
CEREAL  LIMPO, DESGERMINADO,   
COM  UMA  EXTRACAO   MAXIMA   DE 
20%   E  COM TEOR MAXIMO DE 
CINZAS DE 0,385% , FARDO 10 X 1 
KG 

UND 7000 R$ 4,80 R$ 33.600,00 

30 41007 

FEIJAO TIPO 1, ACONDICIONADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE 
POLIETILENO ATOXICO 
TRANSPARENTE, CONTENDO 01 KG, 
COM IDENTIFICACAO NA 
EMBALAGEM (ROTULO) DOS 
INGRAMASEDIENTES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE 
FABRICACAO E VALIDADE. ISENTO 
DE SUJIDADES, PARASITAS LARVAS 
E MATERIAL ESTRANHO. VALIDADE 
MINIMA DE 06 (SEIS) MESES A 
CONTAR DA DATA DE ENTREGA. 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
KICALDO. 

UND 9000 R$ 7,82 R$ 70.380,00 

31 65726 
FERMENTO BIOLÓGICO PARA PÃO. 
EMBALAGEM 125G 

UND 1500 R$ 13,75 R$ 20.625,00 
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32 65284 

FERMENTO EM PO PARA BOLO, 
EMBALAGEM DE 100G, - DE 
PRIMEIRA QUALIDADE. - 
EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. - INSCRICAO NO MS 

UND 5500 R$ 3,62 R$ 19.910,00 

33 41062 

FUBA DE MILHO, PRODUTO OBTIDO 
PELA MOAGEM DO GRAMASAO DE 
MILHO, ESGERMINADO OU NAO, 
DEVERAO SER FABRICADAS A 
PARTIR DE MATERIAS PRIMAS SAS 
E LIMPAS ISENTAS DE MATERIAS 
TERROSAS E PARASITOS. NAO 
PODERAO ESTAR UMIDOS OU 
RANCOSOS, COM UMIDADE MAXIMA 
DE 15%P/P, COM ACIDEZ MAXIMA 
DE 5%P/P, COM NO MINIMO DE 
7%P/P DE PROTEINA. COM O 
RENDIMENTO MINIMO APOS O 
COZIMENTO DE 2,5 VEZES A MAIS 
DO PESO ANTES DA COCCAO - EMB. 
1KG. SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA YOKI. 

UND 3000 R$ 5,09 R$ 15.270,00 

34 65728 

GELATINA EM PO, EMBALAGEM 
COM 30 GRS, SABORES: LIMAO, 
FRAMBOESA, MORANGO, ABACAXI, 
UVA 

UND 8000 R$ 1,95 R$ 15.600,00 

35 41111 

LEITE BAIXA LACTOSE: O PRODUTO 
DEVE ESTAR DE ACORDO COM A 
NTA 02 E 83 (DECRETO 12.846/78) E 
PORTARIA No 29 DE 13 DE JANEIRO 
DE 1998, ANVISA. INGREDIENTES: 
LEITE INTEGRAMASAL OU 
SEMIDESNATADO, ENZIMA 
LACTASE. CARACTERISTICAS: COR, 
ODOR, SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: CAIXA TETRA PACK 
LONGA VIDA, ATOXICA E 
RESISTENTE CONTENDO 1 LITRO. 
ROTULADO DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE. NA DATA DA 
ENTREGA O PRODUTO DEVE 
DISPOR DE NO MINIMO 03 MESES 
DE VALIDADE. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCAS ITALAC E 
PIRACANJUBA. 

UND 2000 R$ 7,91 R$ 15.820,00 

36 66265 

LEITE CONDENSADO CAIXA 395G - 
EMBALAGEM COM DIZERES DE 
ROTULAGEM, CONTENDO 
INFORMACOES    DOS 
INGREDIENTES COMPOSICAO 
NUTRICIONAL, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE - REGISTRO NO MA, 
INSPECIONADO PELO SIF. 

UND 1280 R$ 7,70 R$ 9.856,00 

37 41019 
LEITE DE SOJA EM PO, TIPO NAN 
SOY - LATAS DE 400 GRAMAS. - SEM 

UND 400 R$ 49,10 R$ 19.640,00 
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LACTOSE, 21 VITAMINAS, 100% 
VEGETAL, RICO EM CALCIO, COM 
SOJA NAO TRANSGENICA, SABOR 
NATURAL.SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA NESTLE. 

38 65289 

LEITE EM PO INTEGRAL 
INSTANTANEO - EMBALAGEM DE 
400G: A EMBALAGEM DEVE CONTER 
INFORMACOES QUANTO A: 
QUANTIDADE DO PRODUTO, DATA 
DE FABRICACAO, PRAZO DE 
VALIDADE, REGISTRO NO ORGAO 
COMPETENTE (SIF), COMPOSICAO 
NUTRICIONAL, MODO DE PREPARO. 
CARACTERISTICAS FISICAS E DE 
EMBALAGEM INALTERADAS. 

UND 1700 R$ 14,00 R$ 23.800,00 

39 65732 
MACARRAO, COM OVOS, TIPO 
PADRE NOSSO. EMBALAGEM DE 
500G 

UND 21600 R$ 3,69 R$ 79.704,00 

40 41020 

MACARRAO DE ARROZ OU MILHO, 
SEM OVOS, TIPO PARAFUSO: O 
PRODUTO DEVE ESTAR DE 
ACORDO COM A NTA 02 E 83 
(DECRETO 12.846/78) E PORTARIA 
No 29 DE 13 DE JANEIRO DE 1998, 
ANVISA. INGREDIENTES: FARINHA 
DE ARROZ OU MILHO, SEM OVOS, 
SEM COLESTEROL E SEM GLUTEN. 
CARACTERISTICAS: COR, ODOR, 
SABOR E TEXTURA 
CARACTERISTICA. EMBALAGEM 
PRIMARIA: SACO PLASTICO, 
HERMETICAMENTE SELADO, OU 
CAIXA TIPO BOX, ATOXICA, 
RESISTENTE, ROTULADO DE 
ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE, PESANDO  500 GRAMAS. 
NA DATA DE ENTREGA O PRODUTO 
DEVE DISPOR DE NO MINIMO 06 
MESES DE VALIDADE. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA URBANO. 

UND 2000 R$ 3,99 R$ 7.980,00 

41 41022 

MARGARINA VEGETAL, SEM SAL, 
CONTENDO OS SEGUINTES 
INGREDIENTES: AGUA, OLEOS 
VEGETAIS LIQUIDOS E 
HIDROGENADOS, SAL, LEITE EM PO 
DESNATADO RECONSTITUIDO, 
VITAMINA A ESTABILIZANTES, 
CONSERVADOR, AROMA E 
ANTIOXIDANTE, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA AGRICULTURA. 
SIMILAR OU SUPERIOR AS MARCAS 
QUALY E DELICIA. PESO 500 
GRAMAS 

UND 2000 R$ 14,28 R$ 28.560,00 

42 41024 

MILHO PARA PIPOCA TIPO 1, 
PREPARADOS COM MATERIAS 
PRIMAS SAS, LIMPAS, ISENTAS DE 
MATERIAS TERROSAS E 
PARASITOS E DE DETRITOS 

UND 2500 R$ 5,43 R$ 13.575,00 
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ANIMAIS OU VEGETAIS COM NO 
MAXIMO DE 15% DE UMIDADE - EMB. 
500G. SIMILAR OU SUPERIOR A 
MARCA YOKI. 

43 41025 

MILHO VERDE EM CONSERVA. 
APRESENTACAO, ASPECTO, 
CHEIRO, SABOR E COR PECULIAR 
AOS MESMOS E DEVERAO ESTAR 
ISENTOS DE RANCO E DE OUTRAS 
CARACTERISTICAS INDESEJAVEIS. 
COM PESO LIQUIDO DE 3.100 
GRAMAS E PESO DRENADO 2.000 G. 
SIMILAR OU SUPERIOR A MARCA 
QUERO. 

UND 2000 R$ 34,90 R$ 69.800,00 

44 65298 
OLEO DE SOJA CX C/ 20 X1 L, OLEO 
DE SOJA REFINADO (EMBALAGEM: 
PET DE 900 ML) 

UND 14800 R$ 10,38 R$ 153.624,00 

45 41032 

POLVILHO DOCE, FABRICADO A 
PARTIR DE MATERIAS - PRIMAS SAS 
E LIMPAS. PRODUTO LIVRE DE 
MATERIA TERROSA, PARASITAS, 
LARVAS E DETRITOS ANIMAIS E 
VEGETAIS. PACOTE DE 
POLIETILENO ATOXICO, 
RESISTENTE, CONTENDO PESO 
LIQUIDO DE 1 KG. SIMILAR OU 
SUPERIOR AS MARCASYOKI E MIKA. 

UND 2000 R$ 10,00 R$ 20.000,00 

46 65297 
QUEIJO PARMESAO RALADO. 
COMPOSICAO: QUEIJO PARMESAO 
RALADO PACOTE DE 100GRS. 

UND 680 R$ 11,25 R$ 7.650,00 

47 41034 

SAL REFINADO IODADO. 
APARENCIA CRISTAIS DE 
GRANULACAO UNIFORME, NAO 
PEGAJOSO OU EMPEDRADO. COR 
BRANCA, INODORO, SABOR 
CARACTERISTICO. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA CISNE. 
EMBALAGEM DE 1 KG 

UND 1500 R$ 4,39 R$ 6.585,00 

48 65307 
SEMENTE DE LINHACA DOURADA, 
PACOTE DE 200 GRS 

UND 200 R$ 9,95 R$ 1.990,00 

49 41038 

SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE 
FRUTAS  INDUSTRIALIZADO,  PARA 
DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR ACEROLA 

UND 1300 R$ 10,90 R$ 14.170,00 

50 41036 

SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE 
FRUTAS INDUSTRIALIZADO, PARA 
DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR CAJU. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA MAGUARY. 

UND 1300 R$ 10,70 R$ 13.910,00 

51 65745 

SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE 
FRUTAS  INDUSTRIALIZADO,  PARA 
DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR MANGA 

UND 1300 R$ 10,59 R$ 13.767,00 

52 41039 

SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE 
FRUTAS INDUSTRIALIZADO, PARA 
DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR MARACUJA. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA MAGUARY. 

UND 1300 R$ 10,92 R$ 14.196,00 
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53 41040 

SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE 
FRUTAS INDUSTRIALIZADO, PARA 
DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR PESSEGO. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA MAGUARY. 

UND 1300 R$ 10,59 R$ 13.767,00 

54 41037 

SUCO LIQUIDO CONCENTRADO DE 
FRUTAS INDUSTRIALIZADO, PARA 
DILUIR, EMBALAGEM DE 500ML, 
SABOR UVA. SIMILAR OU SUPERIOR 
A MARCA MAGUARY. 

ML 1300 R$ 10,90 R$ 14.170,00 

55 65303 
SUCO POLPA KG SABOR: ABACAXI - 
PACOTE COM 1 KG. 

KG 1150 R$ 26,65 R$ 30.647,50 

56 65306 
SUCO POLPA KG SABOR: ACEROLA 
- PACOTE COM 1 KG. 

KG 1150 R$ 26,20 R$ 30.130,00 

57 65305 
SUCO POLPA KG SABOR: FRUTAS 
VERMELHAS - PACOTE COM 1 KG. 

KG 1150 R$ 29,95 R$ 34.442,50 

58 65304 
SUCO POLPA KG SABOR: GOIABA - 
PACOTE COM 1 KG. 

KG 1150 R$ 27,60 R$ 31.740,00 

59 65302 
SUCO POLPA KG SABOR: MORANGO 
- PACOTE COM 1 KG 

KG 1150 R$ 24,39 R$ 28.048,50 

60 41174 

TEMPERO ALHO E SAL SEM 
PIMENTA. VALOR NUTRICIONAL EM 
5G: 1G DE CARBOIDRATO, MAXIMO 
DE 5MG COLESTEROL, 1685MG DE 
SODIO - EMB. 1KG. SIMILAR OU 
SUPERIOR A MARCA ARISCO. 

UND 1000 R$ 9,50 R$ 9.500,00 

61 65754 

VINAGRE DO TIPO BRANCO , 
CONTENDO NO MINIMO 750 ML, 
COM IDENTIFICACAO DO PRODUTO, 
MARCA DO FABRICANTE, DATA DE 
FABRICACAO E PRAZO DE 
VALIDADE. 

UND 600 R$ 6,11 R$ 3.666,00 

 

O valor total estimado da contratação é de R$ 1.889.424,30 (Um milhão, oitocentos oitenta 
nove mil, quatrocentos e vinte quatro reais e trinta centavos). 
 
4.2. Entregar os produtos conforme cronograma fornecido pela SMEELBG, a qual formulará 
periodicamente, tendo a proponente o prazo máximo de 2 (dois) dias úteis a contar do 
recebimento da solicitação, para entregar o produto solicitado em cada uma das Unidades de 
Ensino requisitantes.  
 
4.3. Os gêneros alimentícios deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na 
legislação de alimentos com característica de cada produto, estabelecida pela Agencia Nacional 
de Vigilância Sanitária – ANVISA, Ministério da Agricultura/Pecuária e Abastecimento e pelas 
Autoridades Sanitárias Locais para cada gênero descrito conforme tabela de especificação e 
quantidades e registro no órgão fiscalizador quando couber (SIM, SIE, SIF). 
 
4.4 - Só será aceito o fornecimento dos produtos que estiverem de acordo com o item anterior 
e as especificações mínimas exigidas abaixo:  
• Identificação do produto;  
• embalagem original e intacta,  
• data de fabricação,  
• data de validade,  
• peso líquido,  
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• Número do Lote,  
• Nome do fabricante.  
• Registro no órgão fiscalizador (SIM, SIE e SIF) quando couber,  
 
5. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
5.1. As proponentes deverão apresentar atestados fornecidos por pessoa jurídica, de direito 
público ou privado, comprovando a aptidão para o desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
 
5.2. As proponentes deverão apresentar cópia do Alvará de Funcionamento e Vigilância 
Sanitária atualizado, sendo esse requisito mínimo de qualidade higiênico-sanitária para a 
fabricação/produção/comercialização de gêneros alimentícios.  
 
6. DA FISCALIZAÇÃO  
6.1. A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, através da Nutricionista responsável 
de cada Unidade escolar, será responsável pela fiscalização do fornecimento dos produtos, 
observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, local de entrega, observância 
acerca da qualidade e marca dos produtos contratados). 
 
6.2. A aceitação estará condicionada à devida fiscalização dos técnicos da SEMEBG. Não 
serão aceitos produtos cujas condições de armazenamento e transporte não sejam 
satisfatórias.  
 
7. DA APROVAÇÃO DOS PRODUTOS 
7.1. O Itens deverão ser devidamente atestados, após a aprovação dos itens pelas 
nutricionistas da Unidade de ensino, sem o qual não será permitido nenhum pagamento. 
 
8. DA ENTREGA DOS PRODUTOS – LOCAL PERIODICIDADE (ver endereços anexo)  
8.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem as Regiões 
Administrativas do Município.  
 
8.2. A Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer e as Unidades escolares, fornecerá 
o cronograma de entrega, que deverá ser assinada em conjunto com um dos (as) nutricionistas 
da Equipe, a qual deverá se identificar através de seu carimbo e assinatura.  
 
8.3. Os produtos deverão ser entregues, obedecendo à seguinte periodicidade: 
• Alimentos Estoque Seco (não-perecíveis), quinzenalmente ou de acordo com a capacidade 
de estocagem da Unidade. 
 
8.3.1. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá 
sofrer alterações.  
 
9. DO PAGAMENTO  
9.1. O pagamento será realizado mediante emissão de nota fiscal eletrônica, em até 30 (trinta) 
dias após a entrega e aceitação dos produtos, com o devido ateste de recebimento na forma 
descrita no item 8.  
 
10. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
10.1. O contrato será pelo prazo de 12 meses, ou até que se conclua o procedimento licitatório. 
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11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
11.1. Os produtos deverão ser entregues nas Unidades de Ensino que compõem cada Região 
Administrativa do Município de Barra do Garças, que serão responsáveis pela conferência dos 
gêneros no ato do recebimento, que informarão à SMEELBG eventuais inconsistências.  
 
11.2. As despesas com transporte, fretes, bem como, qualquer outra relacionada à entrega do 
produto, é de total responsabilidade da proponente.  
 
11.3. Todos os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão tipo baú 
especifico para esse fim, devendo ser previamente higienizados e não conter qualquer 
substância que possa acarretar lesão física, química ou biológica aos alimentos. 
 
11.4. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em 
caminhão tipo baú refrigerados, de modo a conservar a temperatura e a qualidade dos 
alimentos no ato da entrega. 
 
11.5. Os gêneros deverão estar sobrepostos em paletes e/ou em caixa de polietileno 
higienizadas quando necessário, não sendo permitido o transporte de hortifrútis em caixas de 
madeira ou papelão, com exceção dos ovos que poderão ser acondicionados em embalagem 
de papelão e/ou isopor, e/ou polietileno atóxico.  
 
11.6. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, 
uniformizados (camisa, sapato, calça, crachá, boné) conforme boas práticas de 
fabricação/produção de alimentos possuindo boa conduta e relacionamento no local de entrega. 
 
11.7. Caso seja detectado alguma falha no fornecimento, que esteja em desconformidade com 
o contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo máximo de prazo 
máximo de 48 horas, após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 
 
11.8. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues por Região Administrativa, diretamente 
nas Unidades de Ensino da Rede Municipal, em conformidade com a Autorização de 
Fornecimento emitidas, de datas, pesos e quantidades estabelecidos pela Secretaria Municipal 
de Educação, Esporte e Lazer. 
  
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato;  
12.2. Rejeitar os produtos que não satisfazerem aos padrões exigidos nas especificações e 
recomendações da contratante;  
12.3. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementares à execução dos produtos 
ora licitados;  
12.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em 
função dos produtos.  
12.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas cláusulas deste Termo de Referência. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS Secretaria Municipal de Educação, 
Esporte e Lazer. 
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13. ESCLARECIMENTOS E INFORMAÇÕES:  
13.1. Na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, Rua I° de Maio, nº 598, 1° piso, 
Cidade Velha, Barra do Garças-MT 
 
14. FONTE DE RECURSOS:  
14.1. As despesas decorrentes do objeto de aquisição dos gêneros alimentícios com recursos 
provenientes do Convênio FNDE – PNAE e do Tesouro Municipal. 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1. A participação de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitação tácita, 
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condições. Nos preços já 
estão inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionários, materiais utilizados, 
impostos, transportes, taxas ou outras.  
 

15. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
 

3 – FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☐ Municipal    ☒ Estadual      ☒ Federal 

Dotação orçamentária:  

Programa 0104 

Ação 2295, 2299, 2301 

Fonte de recurso 1.552.000 

Conta corrente 141.205-1 

Cód. reduzido 1179, 1214, 1218 

Elemento de despesa Material de consumo 

Banco Banco do Brasil 

Dotação orçamentária:  

Programa 0104 

Ação 2315 

Fonte de recurso 1.550.000 

Conta corrente 122.911-7 

Cód. reduzido 1184 

Elemento de despesa Material de consumo 

Banco Banco do Brasil 

 
17. DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 A fiscalização desta ficara sobre responsabilidade de um funcionário devidamente 
designado pela Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer. 
 
17.2 Fica designado os servidores públicos 
Priscila Assêncio Silva matrícula nº 1897-7, como fiscal de contrato e o Sr. Paulo Rogerio 
Navarro como Gestor de contrato no Processo Licitatório. 
 

Eliciomar Braz Pereira 
Secretário Municipal de Educação, Esporte e Lazer 

Portaria n° 21.823 de 01/01/202 
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LISTA DE ESCOLAS MUNICIPAIS – 2025 

Nº ESCOLA DIRETOR 
ENDEREÇO 

RUA / Nº BAIRRO  TELEFONE 

01 CMEB “Pe. Sebastião Teixeira 

de Carvalho” 

Magna Caldeira de 

Sousa 

Rua C, nº 779 Vila Maria 3407-2329 

02 CMEB “Dona Delice Farias dos 

Santos” 

Josiel Cosmo Rocha de 

Sousa 

Rua Cristóvão de 

Jesus, s/n 

São José 3405-6409 

03 CMEB “Waldiza Rego Flores 

Lopes” 

Amanda Francisco 

Furtado Augusto Costa 

Rua Olivio Roberto 

Barbosa nº 639 

Jardim 

Palmares 

3407-2321 

04 CMEB “Helena Esteves” Elaine Sousa Matos 

Xavier 

Av. Brasil, s/n Jardim Nova 

Barra 

3407-2152 

05 CMEB “Arlinda Gomes” Joyce Gomes da Silva 

Rosa 

Av. Principal, s/n Jardim Ouro 

Fino 

3401-2725 

06 Complexo Educacional Dom 

Bosco: CMEB “João Alves dos 

Santos” 

Wanone Garcia Marques Rua 1º de Maio S/N 

 

Centro  

07 CMEB “Francisco Antonio 

Marcucci” 

Ir. Lucia Salles 

Gonçalves 

Rua Germano 

Bezerra, nº 375 

Santo 

Antônio 

3401-2731 

08 CMEB “Elizabeth Sanches 

Lacerda” 

Irani Pereira Longuinho Rua Cuiabá, s/n Santo 

Antônio 

3401-2720 

09 CMEB “Moreira Cabral Edileide Andréia da Silva 

Costa 

Rua Jesus Pinto 

Resende, s/n 

Anchieta 3405-2189 

10 CMEB  “Doralice Rosa de 

Oliveira Escolástico” 

Carolina Schwanz 

Rebelatto Ludtke 

Rua 27, s/n Jardim 

Pitaluga 

3405-5087 

11 CMEB “Castro Alves” Miguel Alves Barbosa Rua Dr. Jorge 

Ferreira, s/n 

Vale dos 

Sonhos 

3442-1002 

12 CMEB “Marechal Rondon” José Antonio da Silva 

Barros 

BR 158, km 698 

Rodovia Principal 

Indianópolis 3448-1000 

13 CMEB “Ilda Magaiewsk” Divino Rodrigues de 

Sousa 

BR 158, km 700 Tabazul 3448-1010 

14 CMEB “Miguel Sutil” Arlando Potter Neto Rua do Comércio, 

s/n 

Toricueje 3479-1830 

15 CMEB “Euclides da Cunha” Magna Caldeira de 

Sousa 

Rua Izaurina Abreu 

Luz, s/n 

Voadeira 3401-6229 

16 CMEB Jardim Araguaia Rosinery Cruz dos 

Santos Queiroz 

RUA B, 400 Jardim 

Araguaia 

3405-5087 

17 CMEB Federico Toscani Karla Voltoline Pereira Rua Fidalgo, 
Quadra 427 

Jardim Nova 
Barra Sul 

(66) 99219-
2070 

18 CAEE Profª Doralice Rosa De 
Oliveira Escolastico 

 

Carolina Rua 27, Jardim 
Pitaluga. 78600-
000  Barra do 
Garças - MT. 

Rua Ana 
Claudia 

3405-5087 

 
 

LISTA DE CRECHES MUNICIPAIS - 2025 

Nº CRECHES DIRETORAS 
ENDEREÇO 

RUA / Nº BAIRRO TELEFONE 

01 CMEI “Brigida da Silva 

Aguiar” 

Joselita Moraes 

Almeida 
Rua A, s/n 

Jardim 

Araguaia 99228-3330 

02 CMEI  “Carmina Santis Renata Bonfim Rua Hum, nº Anchieta 3405-2149 

tel:66992192070
tel:66992192070
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Bosaipo” 2324 

03 CMEI “Dom Geraldo 

Fernandes”  

Ir. Florenita de 

Oliveira 

Av. Marechal 

Rondon, nº 1915 

Jardim das 

Mangueiras 3401-1121 

04 CMEI “Dona Delice 

Farias dos Santos” 

Josiel Cosmo Rocha 

de Sousa 

Rua Cristóvão 

de Jesus, s/n 
São José 

3405-6409 

05 CMEI “Esmeralda 

Gomes Carvalho” 

Estela Maris Cunha 

Silva 

Rua 18 General 

Carneiro, nº 743 

Santo 

Antônio 3407-1209 

06 CMEI  “Izaurina Abreu 

Luz” 

Daniela Acosta de 

Barros 

Rua dos 

Garimpeiros, s/n 

São 

Sebastião 3401-2716 

07 CMEI  “Maurenice 

Santos Cordeiro” 

Mauremice Martins 

dos Reis 

Rua Grande 

Universo , nº 

2806 

Nova Barra  

3401-3747 

08 CMEI  “Nelimaria da 

Fonseca Franco” 

Claudia Cristina 

Evangelista Coura 
Rua 21, s/n 

Jardim 

Palmares 3401-2971 

09 CMEI “Profª. Elza 

Rodrigues da Silva 

Luziane Damasceno 

Silva Bezerra 

Rua Cruzeiro, 

s/n 

Jardim 

Mangueiras 3401-8410 

10 CMEI Padre Daniel 

Badialle 

Marília Voltoline 

Pereira 
Rua Alpes  

Sena 

Marques 3401-3069 

11 CMEI Professora Jô Debora Regina 

Martins Silva 
Rua J  

Residencial 

Bom pastor 
 

OUTROS 

12 Creche “Imaculada 

Conceição” 

CONVENIADA 

Marlei Gambatto Rua Pe. Zefirino 

Agostini, nº 801 Vila Maria 3405-5009 

 

CMEB – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO BÁSICA 
CMEI  – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL (CRECHE) 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

https://www.escol.as/cidades/5194-barra-do-garcas/bairros/295549-sena-marques
https://www.escol.as/cidades/5194-barra-do-garcas/bairros/295549-sena-marques
tel:6634013069
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ANEXO III 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
 
______________ (nome da empresa), CNPJ/MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) 
___, tendo examinado o Edital, vem apresentar a presente proposta para a contratação, em 
conformidade com o Edital mencionado, conforme planilha e condições abaixo, já inclusos 
todos os custos diretos e indiretos, lucros e encargos, impostos taxas e demais custos 
incidentes. 
 

RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE: 
CNPJ: 
INSC. ESTADUAL: 
ENDEREÇO: 
CIDADE: 
ESTADO: 
TELEFONE: 
E-MAIL: 

 
INFORMAÇÕES PARA PAGAMENTOS: 
 

BANCO: 
AGÊNCIA: 
OPERAÇÃO:  
CONTA: 

 
REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO: 
 

NOME/ NACIONALIDADE/ ESTADO CIVIL/ RG/ CPF/. 
E-MAIL:  
TELEFONE: 

 

Item 
Descrição / 
Especificação 

Unidade Quantidade Marca 
Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1       

Valor Total 

 
1. Validade da Proposta Mínimo 60 (sessenta) Dias; 
2. Local da entrega: Conforme Edital e seus Anexos. 
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor numérico dos preços 
unitários e totais, não podendo exceder o valor do lance final; 
4. Quando da atualização da proposta de preço, o licitante deverá atualizar observando os 
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valores 
máximos/referência expressos no Anexo I – termo de referência; 
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5. O preço proposto deve compreender todas as despesas concernentes ao fornecimento dos 
serviços, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal, entre outros, que 
deverão correr totalmente por conta da Empresa vencedora; 
6. Declaramos para todos os efeitos legais que, ao apresentar esta proposta, com os preços e 
prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condições gerais e especiais 
estabelecidas para esta licitação, as quais nos submetemos incondicional e integralmente; 
7. Declaramos que até a presente data inexistem fatos impeditivos a participação desta 
empresa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servidor público ou dirigente de 
órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação e não possuímos em nosso quadro 
societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de 
economia mista; 
9. Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que não estamos cumprindo pena de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas Federal, 
Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021. 
 

____________________, ___ de ________________de 2025. 
                                                              (local e data) 
 
 
 
 
 

__________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº____/2025. 
OBJETO: Futura e Eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para o 
fornecimento de merenda escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Lazer, adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 522 – Centro Sul, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na 
cidade de Barra do Garças/MT, doravante denominada simplesmente de ORGÃO 
GERENCIADOR e, de outro lado, a empresa, _______________, inscrita no CNPJ/MF nº. 
____________, estabelecida ___________________, neste ato representada por seu sócio 
proprietário, Senhor __________, Brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado na 
Rua ___________, Carteira de Identidade nº. ____________, CPF nº. ___________, daqui 
por diante, denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO subordinado às 
seguintes cláusulas e condições: 
 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da presente Ata é constituir o Sistema de Registro de 
Preços, das propostas vencedoras (conforme descritos abaixo) visando atender as 
necessidades da Administração Municipal do Município de Barra do Garças, tudo em 
conformidade com as especificações constantes no Estudo Técnico Preliminar e Termo de 
Referência, no edital, na Proposta de Preços do Processo Administrativo nº 031/2025, que 
constituem partes integrantes desta Ata independente de transcrição. 
 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLAUSULA SEGUNDA: O registro de preços formalizado na presente ata terá a validade de 
12 (doze) meses, contado da data da sua primeira publicação, poderá ser prorrogada, por 
igual período, desde que comprovada a sua vantajosidade, nos termos do art. 84, da Lei nº 
14.133/21. 
 
Parágrafo Primeiro. A presente Ata estará vigente até que se tenha consumido todo o 
quantitativo registrado ou até o termo final do prazo de sua validade, prevalecendo o que 
ocorrer primeiro. 
 
DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: As despesas decorrentes da contratação dos serviços objeto desta 
Ata correrão à conta dos recursos______ 02.xxx.xxx.xxxx Elemento Despesa______. 
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DO VALOR 
 
CLÁUSULA QUARTA: O valor da contratação da presente Ata de Registro de Preços, 
ofertado pela empresa acima classificada com o menor preço, perfazendo o total de xxxxx 
(por extenso xxxxxxxxxxxxxxxxxx), os preços unitários, as quantidades, por fornecedor e a 
especificação do item registrado nesta Ata. 
 

Item 
Descrição / 

Especificação 
Unidade Quantidade Marca 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

1       

Valor Total 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A Secretaria Municipal demandante monitorará os preços dos 
serviços objeto da presente Ata de Registro de Preço de compromisso de fornecimento, 
avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos 
dos serviços registrados. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os preços registrados constituirão a única e completa 
remuneração pela execução dos serviços objeto desta Ata. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata 
de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o Decreto Municipal nº 5.385/2024. 
 
DO REAJUSTE, REVISÃO DE PREÇOS E ÍNDICE 
CLÁUSULA QUINTA: A Prefeitura Municipal de Barra do Garças poderá realizar reajuste do 
preço registrado nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data do orçamento estimado 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado 
no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
PARÁGRAFO QUARTO: Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
PARÁGRAFO QUINTO: No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última 
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 
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PARÁGRAFO SEXTO: Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a 
ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), 
em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
PARÁGRAFO OITAVO: O reajuste será realizado por apostilamento. 
PARÁGRAFO NONO: Os valores estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente 
de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que o substitua, referente ao 
período de 12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de aniversário do contrato. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: Caso o índice mencionado no item 6.5. não esteja disponível na data 
de aniversário do contrato, o reajuste será calculado com base no último índice divulgado até a 
data limite de reajuste. 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato 
vigente à época do reajuste. 
 
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
CLÁUSULA SEXTA: O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado, 
conforme art. 124 e seguintes da Lei n°14.133/2021, quando houver: 
 
A) Alteração unilateral do contrato pela Administração; 
B)  Fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do contrato; 
C)  Caso fortuito ou força maior; 
D) Ato do príncipe, entendendo-se como tal qualquer ato da Administração Pública que, direta 
ou indiretamente, onere o contrato; 
E)  Fato da Administração, quando esta impedir ou retardar a execução do contrato; 
F) Alterações significativas nos preços dos insumos essenciais à execução do contrato, 
devidamente comprovadas. 
G)  deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro: 
H)  apresentando justificativas detalhadas e documentação comprobatória dos fatos e seus 
impactos econômicos no contrato; 
I)  A Administração, ao receber o pedido, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para analisar e 
responder, podendo solicitar informações ou documentos complementares; 
 
DA CONTRATAÇÃO, CONDIÇÕES E PRAZO DE EXECUÇÃO. 
CLÁUSULA SÉTIMA: A existência de preços registrados não obriga a administração 
municipal a firmar as contratações que deles poderão advir, sendo-lhe facultada a realização 
de licitações específicas para contratações dos serviços, assegurado ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições, conforme previsto no art. 
83 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Após formalizada a Ata de Registro de Preços, havendo 
necessidade de contratação, a mesma será formalizada por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme dispõe o Art. 95 da Lei 14.133/2021. Se houver contrato, esse 
passará observar o regime jurídico previsto na lei 14.133/2021, quanto aos prazos e vigência 
e demais mecanismos. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO: As solicitações serão realizadas por intermédio de nota de 
empenho ordinário e ordem de fornecimento/serviço nos casos de empenhos globais ou 
estimativo, que deverá ser retirada pelo CONTRATADO no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
salvo disposição diversa constante do edital e anexo. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Quando solicitado pelo licitante vencedor durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração Municipal, o prazo 
para retirada da Nota Empenho/Ordem de Fornecimento/Serviço poderá ser prorrogado por 
igual período; 
PARÁGRAFO QUARTO: A nota de empenho/Ordens/contrato poderá será encaminhada via 
e-mail, indicado pela empresa, e/ou via correios ou retirado pessoalmente pelo contratado; 
PARÁGRAFO QUINTO: O prazo para entrega/instalação ou início da execução somente se 
iniciará após a confirmação de recebimento da nota de empenho/ordem de 
fornecimento/serviço pelo Contratado, fato que deverá ser certificado no Processo. 
 
I. A DETENTORA PODE informar e-mail institucional e DEVE indicar pessoal ou setor 
responsável pela comunicação/tratativas com o Administração Municipal. Essas informações 
serão usadas como, oficial, para comunicação e envio de documentos e o prazo de que trata 
a cláusula sexta iniciará 24 horas após o envio (e-mail) do empenho ou documento 
diverso. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: A entrega da nota de empenho e a assinatura do contrato (quando 
este for exigível) ficarão condicionadas à apresentação pela DETENTORA dos seguintes 
documentos, devidamente atualizados: 
a) Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 
b) Certificado de regularidade de situação, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS; 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Certidão de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal (relativas ao domicílio ou 
sede do licitante). 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Ao receber a ordem de serviço/nota de empenho a DETENTORA 
deverá dela passar recibo na cópia que necessariamente lhe acompanhará, devolvendo-a à 
unidade requisitante para que seja juntada aos autos dos processos de requisição e de 
liquidação e pagamento. 
PARÁGRAFO OITAVO: A empresa detentora ficará obrigada a entregar/instalar os objetos 
em até 10 (dez) dias uteis após emissão da Ordem de Fornecimento; 
PARÁGRAFO NONO: Os prazos de adimplemento das obrigações contratuais admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no art. 105 da Lei nº 14.133/21, devendo a 
solicitação dilatória, sempre por escrito, ser fundamentada e instruída com os documentos 
necessários à comprovação das alegações, recebida contemporaneamente ao fato que 
ensejá-la, sendo considerados injustificados os atrasos não precedidos da competente 
prorrogação. 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A DETENTORA responsabilizar-se-á por todos os prejuízos que 
porventura ocasione a Administração Municipal de Barra do Garças ou a terceiros, em razão 
dos fornecimentos decorrentes da presente Ata. 
 
DO RECEBIMENTO 
CLÁUSULA OITAVA: A DETENTORA do Registro deverá executar o objeto da presente Ata 
após o recebimento da Ordem de Fornecimento/Serviço/Nota de Empenho, conforme todas 
as exigências e especificações técnicas contidas Termo de Referência, Edital e proposta. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Em conformidade com o artigo 140, inciso I e/ou II (conforme o 
caso) da Lei nº. 14.133/21, o objeto da presente licitação será recebido: 
I. PROVISORIAMENTE – pelo fiscal da Ata de Registro de Preços, indicado pela secretaria 
mediante termo de recebimento, após o recebimento da nota fiscal/fatura; 
 
II. DEFINITIVAMENTE – por comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou 
vistoria, comprovando a adequação do objeto aos termos contratuais; 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O prazo para recebimento definitivo não excederá 10 (dez) dias. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: O(s) servidor(es) que receber(em) itens ou serviços em desacordo 
com o registrado na presente Ata, será(ão) responsabilizado(s), mediante instauração de 
processo administrativo, conforme previsto na Lei n. 294/PMMA/2002 e suas 
alterações/atualizações. 
 
DA FORMA DE PAGAMENTO 
CLÁUSULA NONA: Para processar-se o pagamento, a DETENTORA deverá apresentar a 
competente nota fiscal (e demais documentos que por ventura sejam exigidos no edital), 
acompanhada do atestado/termo de recebimento definitivo (se for o caso) e dos seguintes 
documentos, devidamente atualizados: 
a) Certidão negativa de débitos para com a Seguridade Social – INSS/FEDERAL; 
b) Certificado de regularidade de situação Fundo de Garantia do Tempo de Serviço–FGTS. 
c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 
d) Certidão de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal (relativas ao domicílio ou 
sede do licitante). 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nas hipóteses em que a DETENTORA deva proceder a ajustes da 
documentação necessária ao pagamento, o prazo será interrompido e reiniciará a partir da 
data em que se der a regularização. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Estando a regular a documentação apresentada, o pagamento 
devido será depositado na conta corrente que a DETENTORA, em um dos Bancos informados 
pelas mesmas ou por ordem bancária. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
DETENTORA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, será devido encargos 
moratórios, desde a data limite par apagamento (30 dias após apresentação da nota fiscal) 
até a data do efetivo pagamento pelo CONTRATANTE, que serão calculados por meio da 
aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I X N X VP, onde: 
Em = Encargos Moratórios; 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da parcela em atraso; 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: I= I/365 I= 6/100/365 
I= 0,00016438 
 
Onde I = taxa percentual anual no valor de 6% 
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PARÁGRAFO QUARTO: Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar 
pendência de liquidação de obrigações, em virtude de penalidades impostas à DETENTORA 
ou inadimplência contratual. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
CLÁUSULA DÉCIMA: Cumprir com o objeto da presente Ata de Registro de Preços, dentro 
do prazo, condições e no local de execução conforme Termo de Referência do Processo 
Administrativo n. 031/2025, de acordo com o preço registrado, sob pena de ter a ata cancelada 
nos termos do artigo 28 do Decreto Federal 11.462 de 31 de março de 2023. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais 
pertinentes e responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 
dado causa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Caso haja a necessidade de acionamento do direito à garantia, a 
contratada deverá realizar a coleta e entrega dos objetos substituídos no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, com todas as despesas, ficando a cargo da contratada; 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem 
devidos em decorrência da execução do serviço/fornecimento dos bens, sejam eles 
trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais e quaisquer outras despesas que 
se fizerem necessárias ao cumprimento do objeto pactuado, inclusive as despesas com 
pessoal, e apresentar os respectivos comprovantes quando solicitado pelo Município de Barra 
do Garças. 
PARÁGRAFO QUARTO: Responder perante a Administração Municipal de Barra do Garças 
e terceiros por eventuais prejuízos e danos decorrentes de sua demora ou de sua omissão, 
na entrega dos itens/materiais, objeto deste contrato sob a sua responsabilidade ou por erros 
relativos à realização dos serviços objeto do Termo de Referência. 
PARÁGRAFO QUINTO: Responsabilizar-se por quaisquer ônus decorrentes de omissões ou 
erros na elaboração de estimativa de custos e que redundem em aumento de despesas para 
a Administração desta Municipalidade. 
PARÁGRAFO SEXTO: Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, 
demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus 
empregados, prepostos e/ou contratados, bem como se obrigar por quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força 
de lei, relacionadas com o cumprimento da execução do objeto da presente Ata. 
PARÁGRAFO SÉTIMO: A DETENTORA estará obrigada a comparecer, sempre que 
solicitada, à sede da unidade requisitante, a fim de receber instruções, participar de reuniões 
ou para qualquer outra finalidade relacionada ao cumprimento de suas obrigações. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Fica vedada a subcontratação total ou parcial do objeto desta ata de 
registro de preços. 
 
PARÁGRAFO NONO: A DETENTORA deve manter-se, durante toda a vigência desta ata de 
registro de preços, em compatibilidade todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 
 
PARÁGRAFO DÉCIMO: A empresa contratada deverá executar a entrega/serviços objetos 
do Termo de Referência, sendo estes de acordo com padrões de fábrica, com padrões de 
PRIMEIRA QUALIDADE, e em conformidade com as normas técnicas e as especificações 
constantes na Autorização de Fornecimento, para que não venha causar danos ao erário 
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público. Executar serviços obedecendo à melhor técnica vigente, enquadrando-se dentro dos 
preceitos normativos da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas cabíveis. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos 
com a DETENTORA, efetuando os pagamentos de acordo com a Cláusula Sétima. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: fornece e colocar à disposição da DETENTORA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução do serviço/entrega do 
objeto. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Notificar, formal e tempestivamente, a DETENTORA sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do serviço. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Notificar a DETENTORA, por escrito e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Acompanhar a execução dos serviços, efetuada pela DETENTORA, 
podendo intervir durante a sua entrega, para fins de ajustes ou suspensão do fornecimento. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: Fiscalizar a entrega, conforme art. 117 da Lei Federal Nº 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: O Órgão gerenciador será responsável pela prática de todos os atos 
de controle da Administração do Sistema de Registro de Preços previstos na Lei Federal nº. 
14.133/21 e atualizações e, ainda, no que couber os previstos no Decreto Federal 11.462/23 
ou outro que vier suas em substituição. 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Comete infração administrativa, nos termos do Art. 155° 
Lei nº 14.133/2021, o CONTRATADO que: 
a) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente; 
b) Der causa à inexecução parcial do contrato ou seu equivalente que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Der causa à inexecução total do contrato ou seu equivalente; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) Não celebrar o contrato (ou retirar seu equivalente) ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato ou seu equivalente; 
i) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato ou seu 
equivalente; 
j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) Praticar ato lesivo previsto no Art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 
acima descritas as seguintes sanções (Art. 156° Lei nº 14.133/2021): 
a) Advertência; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c”, “d”, “e”, “f” e “g” da CLÁUSULA 10ª deste Instrumento, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (Art. 156°, § 4° da Lei 14.133/21); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” CLÁUSULA 10ª deste Instrumento, bem como nas 
alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do mesmo item, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (Art. 156°, §5° da Lei 14.133/21); 
d) Multa moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias (Art. 156°, §3°; Art. 162° da Lei 
14.133/21); 
e) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou seu 
equivalente, no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, 
no caso de inexecução parcial (Art. 156°, §3°, Art. 162°, Parágrafo Único da Lei 14.133/21; 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Na aplicação das sanções serão considerados (Art. 156°, §1° da 
Lei 14.133/21): 
a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) As peculiaridades do caso concreto; 
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
PARÁGRAFO TERCEIRO: A sanção prevista na Alínea a da CLÁUSULA 10ª § 2º deste 
Instrumento será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista na Alínea a do 
CLÁUSULA 10ª § 1º deste Instrumento, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (Art. 156°, §2° da Lei 14.133/21); 
PARÁGRAFO QUARTO: A sanção estabelecida na Alínea c do item CLÁUSULA 10ª § 2º 
deste Instrumento será precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da 
autoridade máxima desta Municipalidade, ou seja, do Prefeito (Art. 156°, §6° da Lei 
14.133/21); 
PARÁGRAFO QUINTO: As sanções previstas nas alíneas "a", “b” e "c" do item CLÁUSULA 
10ª § 2º deste Instrumento, poderão ser aplicadas cumulativamente com as sanções previstas 
nas alíneas "d" e “e” da mesma CLÁUSULA 10ª § 2º deste Instrumento (Art. 156°, §7° da Lei 
14.133/21); 
PARÁGRAFO SEXTO: O valor das multas aplicadas será descontado dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobradas judicialmente; 
PARÁGRAFO SÉTIMO: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(Art. 156°, §8° da lei 14.133/21); 
PARÁGRAFO OITAVO: Na aplicação da sanção prevista nas Alíneas “d” e “e” da CLÁUSULA 
10ª deste Instrumento, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (Art. 157° da lei 14.133/21); 
PARÁGRAFO NONO: A aplicação das sanções previstas na CLÁUSULA 10ª § 2º deste 
Instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à Administração Pública (Art. 156°, §9° da lei 14.133/21); 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: A aplicação das sanções previstas nas Alíneas “b” e “c” 
da CLÁUSULA 10ª do § 2º deste Instrumento requererá a instauração de processo de 
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responsabilização, a ser conduzido nos termos do (Art. 158° e seus parágrafos da Lei 
14.133/2021). 
PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: O não pagamento de multas no prazo previsto, ensejará 
a inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando-se a contratada ao processo 
judicial de execução. 
 
DO CANCELAMENTO DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A Ata de Registro de Preço poderá ser cancelada pela 
administração, assegurado o contraditório e a ampla defesa, dentre outras hipóteses legais, 
quando a DETENTORA: 
a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou normas legais 
aplicáveis à espécie; 
b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
c) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados 
no mercado. 
d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14.133/21 ou no 
inciso VI do art. 155 da mesma Lei. 
e) Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
I- Por razão de interesse público, mediante despacho motivado e devidamente justificado; ou 
II- A pedido do fornecedor, mediante solicitações por escrito aceita pela Administração, 
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências do edital que deu origem ao 
registro de preços ou de cumprir as cláusulas e condições do contrato de compromisso de 
fornecimento. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas 
“a”, “b”, “c” e “d” será formalizado por despacho do órgão gerenciador, ratificado pelo Prefeito 
assegurado o contraditório e ampla defesa. 
PARÁGRAFO SEGUNDO: O cancelamento do registro de preços, na hipótese da alínea “e”, 
I, será feito no processo que lhe deu origem, devendo sua comunicação, ser feita por 
correspondência com recibo de entrega, juntando-se o comprovante nos autos respectivos e 
por publicação em jornal de circulação diário, por uma vez e afixado no mural oficial, 
considerando-se cancelado o registro na data de publicação na imprensa. 
 
DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Ficará a cargo da Administração a publicação integral do 
presente instrumento no Portal Nacional de Compras Públicas (PCNP) nos termos do art. 94 
da Lei Federal 14.133/21 art. 21 do Decreto Federal 11.462/23, em extrato no Diário dos 
Municípios de Mato Grosso (AMM), no prazo de até cinco dias úteis, após a data da sua 
lavratura. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: A Ata de Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento 
nas condições estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade, vide art. 83 da Lei 
Federal n.14.133/2021 art. 21 do Decreto Federal 11.462/23. 
 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA DECIMA QUARTA: Integram está Ata de Registro de Preços, o Ato Convocatório 
do Pregão – Edital e seus anexos, bem com a proposta de preço escrita formulada pela(s) 
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DETENTORA(S) da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação 
de habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 
independentemente de sua anexação. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os preços registrados serão publicados em casos de alterações, 
para orientação da Administração, nos termos do art. 25 do Decreto Federal 11.462/23. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os documentos supracitados são considerados suficientes para, 
em complemento a esta Ata definir a sua extensão, e desta forma, reger a execução adequada 
do instrumento ora celebrado. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO: Os casos omissos serão resolvidos, observadas às disposições 
estabelecidas na legislação vigente, em especial, lei 14.133/2021. 
 
PARÁGRAFO QUARTO: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração 
e/ou apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 
contratações dela decorrente. 
 
PARÁGRAFO QUINTO: A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente 
justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 14.133, de 2021 e no Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023. 
 
PARÁGRAFO SEXTO: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
PARÁGRAFO SÉTIMO: As aquisições ou contratações adicionais (caronas) não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 50% dos quantitativos dos itens registrados para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, e não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo dos itens consignados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
os participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, 
conforme inciso I do art. 32 do Decreto Federal N° 11.462/23 art. 86° § 4º da Lei 14.133/21. 
 
PARÁGRAFO OITAVO: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condição nela estabelecida, optar pela aceitação ou não da executar do objeto, 
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que estes não prejudiquem 
as obrigações anteriormente assumidas. 
 
 
 
 
 
PARÁGRAFO NONO: Os Contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão sua 
vigência conforme as disposições contidas no instrumento convocatório, e poderão ser 
alterados, conforme disposto no art. 105 da Lei n. 14.133/21. 
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DO FORO 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Garças, Estado de 
Mato Grosso, para dirimir todas as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, 
sendo esta, competente para a propositura de qualquer medida judicial, decorrente deste 
instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO: E, por estarem justos e acordados, assinam a presente Ata em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo, cientes, 
para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 
 

   Barra do Garças - MT, ______ de _________________de 2025 
 
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR DA ATA: 
 
 
 
 

________________________________________ 
Adilson Gonçalves de Macedo 

Prefeito Municipal Barra do Garças - MT 
 
 
 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________ 
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ANEXO V 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MICRO EMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 
 
 
 
A licitante _____________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
_____________________________, DECLARA sob as penas da lei, por intermédio de seu 
representante legal, que não há nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do §4º do art. 
3º da Lei Complementar nº 123/06, e que a licitante se enquadra na condição de 
______________. 
 
 
 
 

_____________________, ___ de ________________de 2025. 
                                                          (local e data) 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA* 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

69 de 81 

ANEXO VI 
 

DECLARAÇÃO UNIFICADA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 

 
A empresa , devidamente inscrita no CNPJ sob 
o nº  ,  sediada  na  Rua , nº ___ na cidade de___________________ , 
com  endereço eletrônico_________  , situada no Estado 
de_____________________, através do seu representante legal, infra-
assinado, e para os fins de participação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
0 1 1 / 2 0 2 5 , DECLARA sob as penalidades cabíveis, que: 
I. atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações 
prestadas, na forma da lei; 
 II. não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração 
Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação 
no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 
III. conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu 
Anexos, e que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que 
possui todas as condições para atender e cumprir as exigências de fornecimento 
então contidas; 
IV. na qualidade de Proponente do procedimento de Pregão Eletrônico instaurado 
por este Município, o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr. 
(a)____________________ Portador(a) do RG n° ________________ e CPF 
nº_________________, cuja função/cargo é. (sócio 
administrador/procurador/diretor/etc.), responsável pela assinatura do Contrato ou 
instrumento equivalente. 
V. não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
VI. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para 
reabilitados da Previdência Social, previstas em;  le i  e em outras normas 
específicas; 
VII. a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 
nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da entrega das 
propostas. 
VIII. o endereço correto, em caso de qualquer comunicação futura referente a este 
processo de   contratação direta, bem   como   em   caso de   eventual   
contratação, é:   
E-mail: 
Telefone: 
IX. Ciência da existência e cumprimento da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018 
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– Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os 
procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito de proteção dos dados 
pessoais repassados pelo CONTRATANTE, declara ainda, que os princípios 
norteadores da referida legislação estão incorporados no desenvolvimento de suas 
atividades institucionais, bem como na prática de seus agentes de tratamento. 
X. para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/21, não emprega 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos (inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal). 
Ressalva: (    ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 
IX. conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, VIII da Lei 
14.133/2021, quanto a apresentação de declaração falsa. 
 
 
 

___________________, ___ de ________________de 2025. 
                                                        (local e data) 
 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Assinatura, qualificação e carimbo 

(representante legal) 
 

*UTILIZAR O PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA* 
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ANEXO VII 
 

MODELO DE TERMO DE NOMEAÇÃO DE PREPOSTO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 031/2025 

 
 
A Empresa  , inscrita no  CNPJ  nº                       , com  
sede  à , declara que, que caso seja vencedora do certame, nomeia e 
constitui  como  seu(a)  preposto(a),  o(a)  Senhor(a)__________________ 
brasileiro (a), estado civil, profissão, portador(a) do RG n°, inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº____,  residente e domiciliado(a) à_____________ , 
na cidade de , estado  de______________, como responsável para 
acompanhar a execução do Contrato ou instrumento equivalente, e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações assumidas diante da participação 
neste certame, bem como representá-la em todos os demais atos que se 
relacionem à finalidade específica desta nomeação. 
 
Declarando ainda que, o contrato e todas as informações pertinentes devem ser 
direcionadas para o e-mail: ; Telefone contato:                      
 
 
 
 

___________________, ___ de ________________de 2025. 
                                                        (local e data) 
 
 
 
 

__________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa, com a indicação da 

qualidade de sócio/gerente/diretor/procurador) 
(confirmar poderes no contrato social ou procuração.) 

 
 
 
 
 

__________________________________ 
(Nome e assinatura do preposto) 
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ANEXO VIII 

 
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR 

CONFORME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART. 7º DA CF/1988 
 
 
A empresa_____________________________, devidamente inscrita, no CNPJ sob o 
nº_____________________, com sede______________, nº_____, Bairro____________, na 
cidade de _______________, por intermédio de seu representante legal, o 
Sr.____________________, portador do CPF nº________________, DECLARA, para fins do 
disposto na Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de 18 (Dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (Dezesseis) anos, salvo na 
condição de aprendiz. 
 
 
 
 

___________________, ___ de ________________de 2025. 
                                                        (local e data) 
 
 
 
 

___________________________________ 
 

Assinatura, qualificação e carimbo 
(representante legal) 
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ANEXO IX 

MINUTA DO CONTRATO 
 

TERMO DE CONTRATO  
 

Contrato administrativo nº ......../...., que entre si celebram 
de um lado o Município de Barra do Garças-MT e de outro 
lado ............................... 
 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público 
municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50 com sede administrativa a Rua 
Carajás, nº 485, Centro, neste Ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr. Adilson 
Gonçalves de Macedo, conforme Ata de Posse de 01/01/2021, doravante denominado 
“CONTRATANTE”, e do outro lado a [RAZÃO SOCIAL], inscrita no CNPJ sob o nº ....................., 
estabelecida à ....................., neste ato representada pelo Sr. ............................., portador da 
cédula de identidade RG sob nº...................... e CPF/MF sob nº........................., doravante 
denominada “CONTRATADA”, em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 2021 e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 011/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  
1. Futura e Eventual aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis para o fornecimento de 
merenda escolar, para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação, Esporte e 
Lazer, adstrita à Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.1. Objeto da contratação: 

 

Item 
Descrição / 

Especificação 
Unidade Quantidade Marca 

Valor 
Unitário 

Valor Total 

1       

Valor Total 

 
1.2. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 
1.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
1.2.2. O Edital de Licitação; 
1.2.3. A Proposta do Contratado; 
1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO. 
2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data de publicação 

de seu extrato no Diário Oficial do Município https://www.amm.org.br/ , e poderá ser 
prorrogado por igual período desde que comprovado o preço vantajoso, observadas as 
regras previstas na Ata de Registro de Preço, podendo renovar os quantitativos para 
atendimento do próximo período. 
 

2.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

https://www.amm.org.br/
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CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE ENTREGA  
3. A empresa detentora ficará obrigada a entregar os objetos em até 07 (sete) dias úteis após 
emissão da Ordem de Fornecimento. 
 
 CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO  
5. DO PREÇO 
5.1.1. O valor da contratação é de R$ .......... (...........); 
5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
5.2. FORMA DE PAGAMENTO 
5.2.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
5.2.2.  Para a efetivação do pagamento deverá ocorrer a apresentação da nota fiscal e o ateste, 
pelos fiscais do contrato, devidamente acompanhada das certidões necessárias para a 
execução do pagamento. 
5.3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
5.3.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 
5.3.2. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para 
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 
5.3.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  
a) o prazo de validade;  
b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  
d) o período respectivo de execução do contrato;  
e) o valor a pagar; e  
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
5.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 
medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 
5.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
5.3.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para:  
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
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b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 
5.3.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma 
vez, por igual período, a critério do contratante. 
5.3.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
5.3.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
5.3.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF.  
5.3.11. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
5.3.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.3.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ÍNDICE (art. 92, V da Lei nº 14.133/2021) 
6. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 
6.1. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.2. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 
que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
6.3. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
6.4. O reajuste será realizado por apostilamento. 
6.5. Os valores estabelecidos neste contrato serão reajustados anualmente de acordo com o 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), divulgado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), ou outro índice oficial que o substitua, referente ao período de 
12 (doze) meses imediatamente anteriores à data de aniversário do contrato. 
6.6. Caso o índice mencionado no item 6.5. não esteja disponível na data de aniversário do 
contrato, o reajuste será calculado com base no último índice divulgado até a data limite de 
reajuste. 
6.7. O reajuste será aplicado sobre o valor total do contrato vigente à época do reajuste. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
7. O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato poderá ser solicitado, conforme art. 124 e 
seguintes da Lei n°14.133/2021, quando houver: 
7.1.1. Alteração unilateral do contrato pela Administração; 
7.1.2. 2Fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do contrato; 
7.1.3. Caso fortuito ou força maior; 
7.1.4. Ato do príncipe, entendendo-se como tal qualquer ato da Administração Pública que, 
direta ou indiretamente, onere o contrato; 
7.1.5. Fato da Administração, quando esta impedir ou retardar a execução do contrato; 
7.1.6. Alterações significativas nos preços dos insumos essenciais à execução do contrato, 
devidamente comprovadas. 
7.2 deverá formalizar o pedido de reequilíbrio econômico-financeiro: 
7.2.1. apresentando justificativas detalhadas e documentação comprobatória dos fatos e seus 
impactos econômicos no contrato; 
7.2.2. A Administração, ao receber o pedido, terá o prazo de até 30 (trinta) dias para analisar e 
responder, podendo solicitar informações ou documentos complementares; 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV da Lei nº 
14.133/2021) 
8. São obrigações do Contratante: 
8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seus anexos; 
8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
8.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 
8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
8.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato; 
8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei nº 
14.133/2021) 
9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
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9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
9.1.2. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
9.1.6. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros. 
9.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na 
contratação direta; 
9.1.8. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
9.1.9. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.1.10. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do Contratante; 
9.1.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
9.1.12. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos e 
prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou prepostos, 
a Contratante ou a terceiros; 
9.1.13. Responsabilizar-se-á por todas as despesas e encargos, de qualquer natureza, com 
pessoal de sua contratação necessário a execução do objeto contratual, inclusive encargos 
relativos à legislação trabalhista, sem qualquer ônus a CONTRATANTE;  
9.1.14. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação (incluída a regularidade perante o INSS, FGTS 
e Fazenda Pública) e qualificações exigidas na Licitação. 
9.1.15. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços 
efetuados, pelo fornecimento de equipamentos, materiais, mão de obra, assim como pelo 
cumprimento dos elementos técnicos fornecidos pelo CONTRATANTE; 
9.1.16. Indenizar, prontamente, todos os danos que, por si, seus empregados ou prepostos 
venham a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros envolvidos ou não com a execução dos 
trabalhos; 
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9.1.17. Arcar com todos os ônus e riscos decorrentes do transporte dos materiais, 
equipamentos, ferramentas e pessoal até o local onde serão executados os trabalhos 
contratados; 
9.1.18. Indicar o responsável por representá-la na execução do Contrato, assim como a(s) 
pessoa(s) que, na ausência do responsável, poderão substituí-lo; 
9.1.19. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidades ou 
subcontratações não autorizadas pelo Município; 
9.1.20. Cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que os serviços sejam 
realizados com esmero e perfeição; e solucionar os problemas que porventura venham a surgir, 
relacionados particularmente com a execução; 
9.1.21. Todas as eventuais despesas da prestação objeto, tais como e sem se limitar a: tributos 
incidentes, encargos, impostos, previsão inflacionária, taxa de administração, seguros, 
bonificações, materiais de uso, viagens, hospedagens necessárias, lucro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer custos 
adicionais; 
9.1.22. Observar todas as demais obrigações previstas no Termo de Referência e Edital da 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII da Lei nº 14.133/2021) 
10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, 
XIV da Lei nº 14.133/2021) 
11. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
11.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções: 
I) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º da Lei n. 14.133, de 2021); 
II) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei); 
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III) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 
g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º da Lei n. 14.133, de 
2021); 
IV) Multa: 
(1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; 
(2) Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso de inexecução 
total do contrato. 
(a) O atraso superior a 10(dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  
11.2. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º da Lei n. 14.133, 
de 2021). 
11.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §7º da Lei n. 14.133, de 2021). 
11.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da Lei n. 14.133, de 2021). 
11.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º da Lei n. 
14.133, de 2021). 
11.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133 de 2021, para as penalidades de impedimento de 
licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º da Lei n. 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos 
autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 
159) 
11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções (1) Moratória de 1% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias; (2) Compensatória de 10% (dez por cento) 
sobre o valor do contrato, no caso de inexecução total do contrato. 
 



 
 
 
 

80 de 81 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES 
12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 
12.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 
14.133, de 2021). 
12.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133 de 
2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 
13.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Município, neste exercício, na dotação abaixo 
discriminada: 
 

FONTE DE RECURSOS 

Recurso: ☐ Municipal    ☐ Estadual      ☐ Federal 

Dotação orçamentária:  

Programa  

Ação  

Fonte de recurso  

Conta corrente  

Cód. reduzido  

Projeto atividade  

Elemento de despesa  

Banco  

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis. 
 
DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, §1º) 
17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Barra do Garças - MT, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

   Barra do Garças - MT, ______ de _________________de 2025 
 
 
 
 

 
________________________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 

_______________________________________ 
Representante legal do CONTRATADO 

 
 
 
 

 
 
TESTEMUNHAS  
Nome:___________________________                            
CPF: ____________________________ 
ASS: ____________________________ 

Nome:___________________________                            
CPF: ____________________________ 
ASS: ____________________________ 

 


